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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2020.05.15.4.

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0203001/2020 - GP de 02 de Março de 2020, torna público 
para conhecimento dos interessados que às 09h00 do dia 17 de junho de 
2020, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, 
darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor interessado a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do 
Municipio de Crato, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B ANEXOS

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo,
ANEXO I Memorial Descritivo, Composições 

Composição de BDI, Peças Técnicas
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
(y

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 14:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de
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Finanças e Planejamento do Municipio de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
1 - DO OBJETO
1.1 - A  presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DO CEMITÉRIO, REFORMA DA CAPELA E 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO, DISTRITO DE SANTA FÉ NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma d 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

http://www.tce.ce.gov.br
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2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para
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a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anónima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
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3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente ;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.3.5 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 1.898,27 (um mil 
oitocentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos).
3.3.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.5.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.5.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2020.05.15.4.

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG)

(PC + ELP) ou (PNC)
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3.3.5.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.5.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.5.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no minimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.5.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s) , após concluida a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.5.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável (eis) técnico (s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s), 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, de 
que a LICITANTE/PROPONENTE, através de seu responsável técnico, visitou o 
local onde será (ão) executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno 
e total conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta ou 
indiretamente, na execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o 
local. Agendada previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Territorial, através dos telefones (88) 3521- 
0051 nos horários de 08:00 h as 17:00h, caso o licitante opte para a não 
realização da visita o mesmo tem que declarar expressamente quem tem 
pleno e total conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta 
e indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) , COM ÁREA MÍNIMA DE 146 M2 (CENTO E QUARENTA E SEIS 
METROS QUADRADOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA, TRAÇO 1:6, COM ÁREA MÍNIMA DE 250 M 2 (DUZENTOS E CINQUENTA 
METROS QUADRADOS);
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3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA, TRAÇO 1:6;
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
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16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:
AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2020.05.15.4 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
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4.1 - Será aceito apenas vim único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2020.05.15.4 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:
4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 03 (três) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2 . 4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
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4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 -0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
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5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real

£
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correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital. •
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em
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lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.
6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Territorial.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.
7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
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7.1 -0 Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Territorial e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05{cinco) dias úteis, contados 
da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de 
decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Educação e terá como gerente de 
contrato o servidor da Secretaria Municipal de Educação o Sr. Raimundo 
Nonato Belchior Vilar, Inscrita no RNP N° 060243356-8.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial, todos os profissionais qualificados na 
habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu 
critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou 
superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
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7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados 
da data do início da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial do Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
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cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do Municipio de 
Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
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7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n£ 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 42 do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).
8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
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8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.
9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do 
Município de Crato/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial do Município de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I - I
R = V

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial do Município de Crato/CE;

EM = I x N x VP

I = (Tx / 100) 
365
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10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem ã data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Fisico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 189.827,37 (oitocentos e oitenta 
e nove mil oitocentos e vinte e sete reais e trinta e sete centavos) , e
correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Territorial do Município de Crato, com 
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade
3501.15.452.0282.1.141 - Classificação Econômica / Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL
VALOR 

ORÇAMENTO 
COM B.D.I

B.D.I
ADOTADO

(%)

01
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 
MDRO DO CEMITÉRIO, REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE 
ACESSO, DISTRITO DE SANTA FÉ NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE 189.827,37 25,22

TOTAL COM BDI = R$ 189.827,37
12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor
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de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.
13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;
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III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial de 
Crato/CE.
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 14:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, Io de junho de 2020.

Valéria mo Moura
Presidente da Comiss manente de Licitação
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ANEXO I
Orçamento, Cronograma Fisico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Composições de Preços, Encargos Sociais, Composição de BDI,

Peças Técnicas e ART.
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA 
CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

ORÇAMENTO



ESTADO DO CEARA 
URA MUNICIPAL DO 

K  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
~ prefeitura do PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO /  REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 /SINAPI 03 2020

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 9.328,53 4,91%

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 7.314,20 3,85%

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 3.200,26 1,69%

4.0 INFRAESTRUTURA 26.173,45 13,79%

5.0 SUPERESTRUTURA 24.576,82 12,95%

6.0 PAREDES E PAINÉIS 11.905,59 6,27%

7.0 COBERTURA 11.799,74 6,22%

8.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 1.647,57 0,87%

9.0 REVESTIMENTO 37.764,11 19,89%

10.0 PISO 7.709,97 4,06%

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 5.793,21 3,05%

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2.683,67 1,41%

13.0 PINTURA 9.183,02 4,84%

14.0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 25.524,21 13,45%

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.223,02 2,75%

VALOR TOTAL Cl BDI: 189.827,37 100,00%
Importa o presente orçamento no valor de R$ 189.827,37 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos)
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMíTERIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEiNFRA CE VERSÃO 026.1 I  SINAPI 03_2020

BDI SERVJÇOS 25, 22%

"PLANILHAORÇAMENTARIA "
- -  -

ITEM CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNíD. QUANT. PR.
I|

§ PR U V ~  COM 
BDI

PREÇO TOTAL COM! 
BDI

1 3  4 ....... ; ....x " " l ......  <-..... SERVIÇOS PRELIMINARES
- ■

C1630 SEINFRA LOCACÃO DA OBRA - EXECUCÃO DE GABARITO M2 1.351,65 R$ 5,28 R$ 6,61 RS 8.934,41
Subtotal 1.0 R$ 9.328,53

2.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEJTAMENTO. AF_12/2017

M3 97,92 R$ 36,95 RS 46,27 RS 4.530.76

2.2 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO

M2 33,00 R$ 19,49 R$ 24,41 RS 805,53

2.3 C1045 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS M2 38,28 R$ 9,00 R$ 11,27 RS 431,42

2.4 C1070 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 160,48 RS 7,50 RS 9,39 RS 1.506,91

2.5 97629 SiNAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

M3 0,07 RS 86,48 RS 108,29 RS 7,58

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO
2.6 97627 SINAPI ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
M3 0,14 R$ 182,52 RS 228,55 RS 32,00

Subtotal 2.0 R$ 7.314,20

3.1 C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 33,12 R$ 35,01 RS 43,84 RS 1.451,98

3.2 C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA M3 20,27 RS 22,46 RS 28,12 RS 569,99

3.3 C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISiCÃO

M3 4,80 R$ 73,06 RS 91,49 RS 439,15

CARGA E DESCARGA MECANlCA DE SOLO UTILIZANDO

3.4 74010/001 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA 
SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 
2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 102,52 RS 1,40 RS 1,75 RS 179,40

.....C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 102,52 RS 4,36 RS 5,46 RS 559,74

Subtotal 3.0 R$ 3,200,26

&
^  £0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 

ARGAMASSADA
M3 21,92 RS 368,38 RS 461,29 RS 10.111,48

’ 4.2 C0217 SEINFRA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A  6,40mm KG 97,25 RS 7,83 R$ 9,80 RS 953,05

4.3 C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A  10,0mm KG 74,32 RS 7,92 RS 9,92 RS 737,25

4.4 C0848 SEINFRA CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 15 MPa M3 12,92 R$ 246,84 RS 309,09 R$ 3.993,44

4.5 C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 118,32 RS 57,50 R$ 72,00 RS 8.519,04

4.6 C1604 SEiNFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ELEVAÇÃO M3 12,92 RS 114,92 RS 143,90 RS 1.859,19

-  ..............  ................ -  ..-  .-  ..______________________  _ _
Subtotal 4.0 R$ 26.173,45

5,1 C0217 SEINFRA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 151,24 RS 7,83 RS 9,80 R$ 1.482,15

5.2 C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A  10,0mm KG 193,55 RS 7,92 R$ 9,92 RS 1.920,02

5.3 C0848 SEiNFRA CONCRETO PRE-MiSTURADO FCK 15 MPa M3 5,30 RS 246,84 R$ 309,09 R$ 1.638.18

5.4 C1401 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA- 
UTIL. 2 X

M2 110,64 R$ 131,68 RS 164,89 R$ 18.243,43

5.5 C1603 SEiNFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cf 
ELEVAÇÃO

M3 5,30 RS 194,83 RS 243,97 R$ 1.293,04

Subtotal 5.0 R$ 24.576,82

6.1 C0073 SEiNFRA
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm 
(1:2:8)

M2 201,04 RS 47,29 RS 59,22 RS 11.905,59

Subtotal 6.0 R$ 11.905,59

7.1 C1336 SEINFRA
ESTRUTURA DE MADEIRA Pl TELHA CERÂMICA OU 
CONCRETO VÃO 3 A  7m (TESOURAS / TERÇAS / 
CONTRAVENTAMENTOS/ FERRAGENS)

M2 65,12 RS 115,20 R$ 144,25 RS 9.393,56

7.2 94204 SiNAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAiS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 65,12 RS 29,51 RS 36,95 RS 2.406,18

Subtotal 7.0 R$ 11.799,74
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITERIO I  REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 1 SINAPI 03_202G

BDI SERVIÇOS 25, 22%

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID, QUANT. PR. UNIT. SEM 
BDI

PR. UNiT. COM 
BDI

PREÇO TOTAL COM 
BDI

8.1 100679 SINAPI
KÍT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, S E M M X A  
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,

UN 2,00 R$ 625,33 R$ 783,04 R$ 1.566,08

8.2 C1517 SEINFRA JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO M2 0,25 RS 260,31 R$ 325,96 R$ 81,49

Subtotal 8.0 R$ 1.647,57

9.1 C0776 SEINFRA CHAPiSCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRACO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE

M2 663,26 RS 5,19 RS 6,50 R$ 4.311.19

9.2 C3121 SEINFRA REBOCO Cí ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA, TRAÇO 1:6

M2 625,04 RS 33,69 RS 42,19 RS 26.370,44

9.3 C3120 SEINFRA EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA, TRACO 1:6

M2 38,22 RS 30,67 R$ 38,40 RS 1.467,65

9.4 C4443 SEINFRA
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRE- 
FABRICADA ATÉ 30x30cm <9Ü0cm2} - PEI-5/PES-4 - PI 
PAREDE

M2 38,22 RS 68,45 RS 85,71 RS 3.275.84

9.5 01120 SEINFRA
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 
2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm {900 cm2) 
(PAREDE/PISO)

M2 38,22 R$ 6,87 RS 8,60 RS 328,69

9.6 96116 SiNAPi
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.
AF 05/2017 P

M2 33,25 RS 48,28 R$ 60,46 RS 2.010,30

Subtotal 9.0 R$ 37.764,11

10.1 94962 SíNAPf
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4t5 
(CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 4,47 RS 258,62 RS 323,84 RS 1.447,56

10.2 C2996 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRÉ- 
FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - PJ PISO

M2 50,15 R$ 64,72 RS 81,04 RS 4.064,16

10.3 C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA

M2 27,23 RS 45,95 RS 57,54 RS 1.566,81

10.4 C3450 SEINFRA PISO CIMENTADO ESP =1,50cm C/  JUNTA PLASTICA ( 27x3 
)mm EM MÓDULOS (1.00x1.00 )m

M2 12r00 RS 42,02 RS 52,62 RS 631,44

Subtotal 10.0 R$ 7.709,97

11.1 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERiAL E EXECUCÃO PT 4,00 R$ 182,00 RS 227,90 Q s 911.60
11.2 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4,00 R$ 168,89 RS 211,48 RS 845,92

11.3 86931 SINAPÎ

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00 RS 370,93 RS 464,48 RS 928,96

11.4 86943 SÍNAP1

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 R$ 170,58 RS 213,60 R$ 427,20

11.5 C4162 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M UN 1,00 RS 2.139,86 RS 2.679,53 R$ 2.679,53
Subtotal 11.0 R$ 5.793,21

e»'-

12.1 C1947 SEINFRA PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4,00 RS 197,35 RS 247,12 RS 988,48

12.2 C1640 SEINFRA
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LAMPADA DE 
20W

UN 5,00 R$ 61,83 RS 77,42 RS 387,10

AvT C3626 SEINFRA
POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO 
FLANGEADO H=4.0m P/01 OU 02 LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS

UN 1,00 R$ 1.044,63 RS 1.308,09 RS 1.308,09

....
Subtotal 12.0 R$ 2.683,67

P p P j
<1^2898 SEINFRA PINTURA HIDRACOR M2 500,48 RS 9,29 RS 11,63 RS 5.820,58

t f * ® 88489 SiNAPi APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 76,75 R$ 12,56 R$ 15,73 RS 1.207,28

13.3 C1614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 63,98 R$ 17,88 RS 22,39 RS 1.432,51

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO

13.4 100758 SiNAPi
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A  ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/202Ü

M2 14,00 R$ 32,37 RS 40,53 R$ 567,42

13.5 73739/001 SINAPI ■
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS 
DFMAOS

M2 8,40 RS 14,76 RS 18,48 RS 155,23

.................  "  Subtotal 13.0 R$ 9.183,02
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO I  REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO BDI SERVIÇOS 25,22%
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020 _________________________________________

FRI? [illlRA DKICIPAL 0;  C W O & c

ITEM CODIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR UNIT. SF.M 
BDI

PR. U V T  COM 
BDI

PREÇO TOTAL COM 
BDI

14.1.1 C2784 SEiNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 4,17 R$ 35,01 R$ 43,84 RS 182,81

14,2 PAVIMENTAÇÃO

14.2.1 C3723 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

M3 4,95 R$ 350,27 RS 438,61 RS 2.171,12

14.2.2 C2895 SEINFRA PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M2 367,47 R$ 47,75 RS 59,79 R$ 21.971,03

14.2.3 C3097 SEINFRA MEfO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 57,08 R$ 16,78 R$ 21,01 R$ 1.199,25
Subtotal 14.0 R$ 25.524,21

15.1 C0361 SEINFRA BANCO EM ALVENARiA, TAMPO EM CONCRETO, 
C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO)

M 4,00 R$ 142,76 RS 178,76 RS 715.04

15.2 C0925 SEiNFRA CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" M 16,10 R$ 67,47 R$ 84,49 RS 1.360,29
15.3 C1621 SEiNFRA LETREIRO - LETRA EM PAREDES UN 59,00 RS 13,75 RS 17,22 RS 1.015,98
15.4 C3447 SEiNFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1.719,12 R$ 0,99 RS 1,24 RS 2.131,71

Subtotal 15.0 R$ 5.223,02

VALOR TOTAL I R I 189.827,37

Importa o presente orçamento no valor de R$ 189.827,37 {Cento e Oitenta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA 
CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

CRONOGRAMA
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
=ÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
flAIO 12020
VS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL C/BDI (RS)

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
"MÊS'l -  - ■ | ^ . g 2 MÊS 3 TOTAL

RS
SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇOES E RETIRADAS
MOVIMENTO DE TERRA

9.328.53
7.314.20 I 
3.200,26 80%

7.314,20
2.560,21 20%

RS

640,05

RS %
4,91%
3,85%
1,69%

RS
9.328,53
7.314,20
3.200,26

INFRAESTRUTURA 26.173,45 20% 5.234,69 80% 20.938,76 13,79% 26.173,45
SUPERESTRUTURA 24.576,82 80% 19.661,46 20% 4.915,36 12,95% 24.576,82

PAREDES E PAINÉIS 11.905,59 80% 9.524,47 20% 2,381,12 6,27% 11.905,59

COBERTURA 11.799,74 10% 1.179,97 90% 10.619,77 6 ,22% 11.799,74

ESQUADRIAS E FERRAGENS 1.647,57 20% 329,51 80% 1.318,06 0,87% 1.647,57
REVESTIMENTO 37.764,11 50% 18.882,06 50% 18.882,06 19,89% 37.764,12
PISO 7.709,97 20% 1.541,99 80% 6.167,98 4,06% 7.709,97
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 5.793,21 40% 2.317,28 60% 3.475,93 3,05% 5.793,21
INSTALAÇÕES ELETRICAS 2.683,67 40% 1.073,47 60% 1.610,20 1,41% 2.683,67

PINTURA 9.183,02 100% 9.183,02 4,84% 9.183,02

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 25.524,21 20% 5.104,84 60% 15.314,53 20% 5.104,84 13,45% 25.524,21

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.223,02 100% 5.223,02 2,75% 5.223,02

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 189.827,37 15,56% 29.542,47 48,15% 91.403,55 36,29% 68.881,36 100 ,00% 189.827,37
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) R$ 189.827,37 15,56% 29.542,47 63,71% 120.946,02 100,00% 189.827,37

de grito Lima Junior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA 
CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

MEMÓRIA DE CÁLCULO



______________________________ ___ _ __ _ _ l j . y \  : i : ü N l ^ , ; ' A L ^ :

4  ESTADO DO CEARÁ F L S  N°:
PREFEITURA CO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ___  ̂ _ 0^ '  ~
C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA » W iiW  06 M e iíÂ W "'

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO BDI SERVIÇOS 25,22%

DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03 2020

MEMORIA DE CALCULO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 PLACA PADRÃO DA OBRA

1,00 X 2,00__________=__________2^00
TOTAL 2,00 m2

1.2 LOCAÇAO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO
6,80 X 2,65 = 18,02 Refeitório
53,88 X 24,67 = 1.329,22 Muro
2,10 X 2,10_________ = 4,41 Cantos

TOTAL 1.351,65 m2

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
2.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ APROVEITAMENTO

47,30 X 1,60 X

0,15 X 1,45 X

0,55 X 0,25 X

1,20 X 0,55 X

2,10 X 1,60 X

15,85 X 1,60 X

15,85 X 0,60 X

52,30 X 0,50 X

52,45 X 1,60 X

0,55 X 0,25 X

1,20 X 0,55 X

0,15 X 1,45 X

156,40 X 0,50 X

0,20 = 15,14 L. D

0,20 = 0,04 Reforço LD

0,20 = 0,03 Reforço LD

0,20 = 0,59 Reforço LD

0,20 = 2,68 Cantos

0,20 = 5,07 Frente

0,50 = 4,76 Bald. Frent.

0,50 = 13,08 Bald. LD

0,20 = 16,78 Muro LE

0,20 = 0,03 Reforço LE

0,20 = 0,59 Reforço LE

0,20 = 0,04 Reforço LE

0,50 = 39,10 Bald. Geral
TOTAL 97,92 m3

2.2 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO
5,00 x 6,60 = 33,00

TOTAL 33,00 ______m2

2.3 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/ TELHAS CERAMICAS
5,80 x 6,60 x

2.4

1,00

TOTAL

= 38,28
TOTAL 38,28 « m2

6,80 X 3,14 X 2,00 = 42,70 ç

6,60 X 3,14 X 2,00 = 41,45

5,00 X 3,14 X 2,00 = 31,40

5,40 X 3,14 X 2,00 = 33,91

5,40 X 0,53 X 2,00 = 5,72

5,00 X 0,53 X 2,00 = 5,30

ofenV?o^009port®1'3
Setí

160,48

2.5 DEMOLIÇÃO DE LAJE EM MARQUISE
1,75 x 0,40 ,C/ 0,07 __

TOTAL 0,07 ^  '
/



TOTAL 0,14

3.0 MOVIMENTO DE TERRA
P R E FE IT U R A  M UNICIPAL D ü  CRA TO Á  
F-S

0,50 X 0,50 X 0,70 X 64,00 =

0,50 X 0,30 X 143,60 X 1,00 = 21,54

8,00 X 0,20 X 0,20 X 1,00 = 0,32

1,50 X 0,20 X 0,20 X 1,00 = 0,06

TOTAL 33,12

3.2 REATERRO COM COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE E MAT. AQUIS.

33,12 - 12,85 = 20,27

3.3 ATERRO COM COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE E MAT. AQUIS.

TOTAL 20,27

3.4 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE

TOTAL 102,52

3.5 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE lKm

TOTAL 102,52

8,00 X 1,50 X 0,40 = 4,80 1
TOTAL 4,80 m3

156,40 X 0,50 X 0,50 X 1,00 = 39,10

139,50 X 0,20 X 1,60 X 1,00 = 44,64

1,20 X 0,15 X 0,20 X 18,00 = 0,65

0,25 X 0,55 X 0,20 X 18,00 = 0,50

0,60 X 0,55 X 0,20 X 18,00 = 1,19

156,40 X 0,50 X 0,50 X 1,00 = 39,10

139,50 X 0,20 X 1,60 X 1,00 = 44,64

1,20 X 0,15 X 0,20 X 18,00 = 0,65

0,25 X 0,55 X 0,20 X 18,00 = 0,50

0,60 X 0,55 X 0,20 X 18,00 = 1,19

4.0 INFRAESTRUTURA
4.1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

4.2 ARMADURA CA-60 FINA D=6.4 A 6.4mm

4.3 ARMADURA CA-50 MEDIA D=6.3 A lO.Omm

4.4 CONCRETO PRE-MISTURADO FCk=15pa 

0,10 X 0,12 
n cn

143,60 
n 70

TOTAL

TOTAL 74,32

1,00
64,00

0,50 X 0,30 X 143,60 = 21,54

8,00 X 0,20 X 0,20 = 0,32

1,50 X 0,20 X 0,20 = 0,06

TOTAL 21,92 m3

Fran
Se

de Brito uma J u W
j  nn dg fvíeto Arnbisr"' =

0303009-20^-GP97,25 Kg =

Kg

1,72
11,20
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4.5 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A P/ FUNDAÇÃO UTIL. 5x

0,20 x 143,60 x 1,00 = 28,72 Cinta Inf.

2,00 X 0,70 x 64,00 = 89,60 Blocos
TOTAL 118,32 m 2

4.6 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DO CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

5.0 SUPERESTRUTURA
5.1 ARMADURA CA-60 FINA D=6.4 A 6.4mm

TOTAL 12,92 m3

TOTAL 151,24________ Kg

5.2 ARMADURA CA-50 MÉDIA D=6.3 A 10.0mm

TOTAL 193,55________ Kg

5.3 CONCRETO PRÉ-MISTURADO FCk=15pa

0,20 X 0,20 X 1,40 X 64,00
0,10 X 0,12 X 143,60 X 1,00

TOTAL 5,30 m3

5.4 FORMA DE TÁBBUAS DE 1" DE 3A P/ SUPERESTRUTURA UTIL. 2x

0,80 X 1,60 X 64,00 = 81,92

0,20 X 143,60 X 1,00 = 28,72
TOTAL 110,64 m 2

5.5 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DO CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

TOTAL 5,30 m3

6.0 PAREDES E PAINÉIS
6.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 9x l9x l9cm  ESP. lOcm

143,60 X 1,40 X 1,00 = 201,04
TOTAL 201,04 m2

3,58
1,72

7.0 COBERTURA
7.1 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA VÃO 3 A 7m

8,80 X 7,40 X 1,00 = 65,12
TOTAL 65,12 m2

7.2 TELHA CERÂMICA
8,80 X 7,40 X 1,00 = 65,12

TOTAL 65,12 m2

8.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS

8.1 PORTA TIPO PARANÁ 0.60x2. lOm COMPLETA

2,00 UNID.
TOTAL 2,00 UNID.

Lima
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9.1

r TOTAL 0,25 I m2 1 FLS N°:

REVESTIMENTO
.. í /

■ !:■; > /

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
156,40 X 1,60 X 2,00 = 500,48 m2 Muro

6,80 X 2,60 X 1,00 = 17,68 m2 P. Ext. Cap.

23,30 X 2,60 X 1,00 = 60,58 m2 P. Int. Cap.

14,75 X 2,60 X 1,00 = 38,35 m2 P. Ext.

14,70 X 2,60 X 1,00 = 38,22 m2 W.C

7,95 X 1,00 X 1,00 = 7,95 m2 Parte Ext.

TOTAL 663,26 m2

9.2 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6
156,40 X 1,60 X 2,00 = 500,48 m2

6,80 X 2,60 X 1,00 = 17,68

23,30 X 2,60 X 1,00 = 60,58 m2

14,75 X 2,60 X 1,00 = 38,35 m2

7,95 X 1,00 X 1,00 = 7,95 m2

TOTAL 625,04 m2

9.3 EMBOÇO d  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 
14,70 x 2,60 x 1,00 38,22 m2

TOTAL 38,22 m2

9.4 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30cm PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE 
14,70 x 2,60 x 1,00 = 38,22 m2

TOTAL 38,22 m2

9.5 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA ATÉ 30x30cm (PAREDE/PISO)
14,70 x 2,60 x 1,00 38,22 m2

TOTAL 38,22 m2

9.6 FORRO PVC LAMBRI FORNECIMENTO E MONTAGEM
6,65 5,00

TOTAL
33.25
33.25

Capela

10.0 PISO
10.1 PISO MORTO EM CONCRETO FCK= 13,5MPa C/ PREPARO E LANÇAMENTO

18,15 X 1,50 X 0,05 = 1,36 m3

6,65 X 5,00 X 0,05 = 1,66 m3

1,18 X 2,50 X 0,05 = 0,15 m3

1,18 X 2,50 X 0,05 = 0,15 m3

4,15 X 2,65 X 0,05 = 0,55 m3

1,50 X 8,00 X 0,05 = 0,60 m3

TOTAL |.4,47 m3

10.2 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRE-FAB. ATE 30x30cm PEI-4/PEI-5
6,65 X 5,00 = 33,25 Capela

1,18 X 2,50 = 2,95 WC

1,18 X 2,50 = 2,95 WC

4,15 X 2,65 = 11,00 WC

Vi ariío “ 
Francisco > c

junsof

TOTAL

port3f'3
50,15 nr

10.3 PEDRA CA RI RI ESP. 2cm C/ ARG. MISTA DE CIMENTO E CAL HIDRATADA E AREIA
- -  ~>i 71  Calcada



10.4 PISO CIMENTADO ESP. l,50cm  C/ JUNTA PLASTICA
8,00 x 1,50 = 12,00

11.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA

11.1 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

Rampa

P M T U R Â  filUmCiPAt Dc GriAÍO.Ct 
F L S  N°: Q A C

TOTAL 12,00

4,00 UN1D.

TOTAL 4,00 UNID.

11.2 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO

4,00 UNID.
TOTAL 4,00 UNID.

11.3 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/ CAIXA ACOPLADA

2,00 UNID.
TOTAL 2,00 UNID.

11.4 LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA S/ COLUNA C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS 

2,00 UNID.
TOTAL 2,00 UNID.

11.5 FOSSA SÉPTICA ESUMIDOURO EM ANÉIS D= l,20m

1,00 UNID.
TOTAL 1,00 UNID.

12.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS

12.1 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

4,00 UNID.
TOTAL 4,00 UNID.

12.2 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPL. C/ 1 LAMP. DE 20W 

5,00 UNID.______________

í®°'Vàno <Jê*Q_-r«tÂOí>*'
NfC

portât'3
3í S

TOTAL 5,00 UNID.

12.3 POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO FLANGEADO H=4.00m p/ 1 ou 2 LUMINÁRIAS DECORATIVAS 

1,00 UNID.
TOTAL 1,00 UNID.

13.0 PINTURA
13.1 PINTURA HIDRACOR EM MURO

TOTAL 76,75

156,40 X 1,60 X 2,00 = 500,48 m2

TOTAL 500,48 m2

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/ MASSA

6,65 X 2,60 X 2,00 = 34,58 m2

5,00 X 2,60 X 2,00 = 26,00 m2

14,70 X 1,10 X 1,00 = 16,17 m2

13.2 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/ MASSA
6,80 x 2,60 x 1,00

14,75 x 2,60 x 1,00
- . .  m n  y 1.00

m2
m2



\LTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

fnlFBWZÍ MUNICIPAL DE CRATÛCÉ
FIS N°:

1,50 x 2,00 x 1,00 = 3,00 02 V',

1,25 x 1,60 x 1,00 = 2,00

0,50 x 0,60 X 2,00 = 0,60

TOTAL

13.5 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA
0,80 x 2,10 x 2,00

14.0 PAV1MENTAÇAO EXTERNA

TOTAL

14.1 MOVIMENTO DE TERRA
14.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE I o CAT. PROF. ATÉ 1, 50 m

0,20 x 0,30 X 9,78
0,20 x 0,30 X 5,39
0,20 x 0,30 X 4,84

0,20 x 0,30 X 4,35
0,20 x 0,30 X 5,30

0,20 x 0,30 X 7,25

0,20 X 0,30 X 5,60
0,20 X 0,30 X 4,71
0,20 X 0,30 X 7,76
0,10 X 0,15 X 57,06

14.2 PAVIMENTAÇÃO

14.2.1 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/ AGREG.ADQUIRIDO

TOTAL

14.2.3 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA

4,46
4,10
4,34
6,69
5,28
11,12
6,67
1,91
1,84
3,89
6,78

14,00

3,36

8,40

367,47

57,08 m

X 1,00 0,59

X 1,00 0,32

x 1,00 0,29

x 1,00 0,26

x 1,00 0,32

x 1,00 0,44

X 1,00 0,34

X 1,00 0,28

X 1,00 0,47

X 1,00 0,86

TOTAL 4,17 m 3

0,20 x 0,45 X 24,36 = 2,19

0,20 x 0,45 X 30,62 = 2,76
TOTAL 4,95

14.2.2 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNT. AGREGADO ADQUIRIDO
7,00 X 11,12 = 77,84

13,67 X 1,91 = 26,11

13,50 X 8,40 = 113,40

6,10 x 11,50 = 70,15

13,11 X 6,10 = 79,97

m3
m3
m3

M uro  01 

M uro  02



fls n0’ 04 %15.1 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONC. C/ ENCOSTO H=80cm (PINTADO)

*S*WISÍU S «I 1«,

f  RiFSTURA MUNICIPAL D i CRAIü,Ci

4,00 X 1,00__________=_________ 4 ^ 0
TOTAL 4,00 m

CORRIMÃO COM TUBO GALVANIZADO DE 2"

8,05 X 2 , 0 0 16,10
TOTAL 16,10 m

LETREIRO - LETRA EM PAREDES

1 , 0 0  X 59,00 - 59,00
TOTAL 59,00 UNID.

15.4 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

1.351,65 + 367,47 _______________1.719,12
TOTAL 1.719,12 m2

cv
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p r e f e i t u r a  d o  SECRETARIA MUNICIPAL fCRATO DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUCAO DE MURO. REFORMA DA CAPELA E 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO PO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE 

SANTA FÉ 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como 
objetivo complementar as informações e especificações dos projetos desenvolvidos para a 
execução da Obra de Construção de Muro e Reforma da Capela e Pavimentação de Acesso do 
Cemitério do Distrito de Santa Fé. Todas as informações constantes neste visam orientar e 
esclarecer quanto às fases, materiais e processos de execução da obra, no município do Crato, 
Estado do Ceará.

PROJETO
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN), que tenham 
relação com os serviços do objeto do contrato.

DESPESAS
Todas as despesas relativas às ARTs, impressões, instalação da obra, execução dos 

serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis 
e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., 
bem como providências quanto à legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais 
ou federais, correrão por conta da Contratada.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
A empreiteira obriga-se a conhecer as responsabilidades legais vigentes, prestar toda

assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra.
A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal 

e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -  
CREA. / a . ,
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FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente 

habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário, A 
liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da aprovação 
da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter 
prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já  discriminados;
b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal composição 

de custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 
execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do 
valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS
A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em 
regime de tempo integral no canteiro da obra.

DIVERSOS
Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser utilizados 
capacetes, luvas, máscaras, etc.

MATÉRIAS. MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.
Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de 

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras 
dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de 
suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. 
Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies 
limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais 
no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a 
serem utilizados nas diferentes obras. Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas 
Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATAD^.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placas padrão de obra
A placa da obra deverá obedecer aos tamanhos especificados em planilha e padrões 

exigidos pelo governo federal, de acordo com modelo fornecido pela fiscalização, informando

favorável a visibilidade da população dando maior transparência a obra a ser realizada, sob 
orientação da Fiscalização.

1.2 Locação da obra - Execução de gabarito
Execução do gabarito da obra, marcando no solo os elementos construtivos da 

edificação com a máxima exatidão, transferindo para um determinado terreno em escala natural, 
as medidas de um projeto elaborado em escala reduzida.

Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas, os ângulos reais do terreno, 
assinalado o RN, marcados os pontos característicos através dos aparelhos de precisão, teodolito 
ou nível (medidas maiores que 25 m) ou simplesmente empregando-se fita métrica de aço, 
esquadro, prumo e nível de pedreiro, quando as distâncias forem menores que 25 m.

Confrontar inicialmente a exata correspondência entre os projetos arquitetônicos, 
estruturais e de fundações. Verificar a orientação Norte-Sul. Constatar os ângulos reais do 
terreno. Determinar e assinalar o RN previsto. Deverá ser construído o gabarito formado por 
guias de madeira, devidamente niveladas, pregadas a uma altura mínima de 60 cm, em caibros, 
afastados convenientemente do prédio a construir.

Em terrenos com acentuado desnível, essas linhas de guias deverão ser rebaixadas para 
os 60 cm, cada vez que for atingido o limite máximo de 150 cm de altura, em relação ao terreno. 
Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas, serão marcados, com 
fios estirados, os alinhamentos.

Marcar os cantos ou os eixos dos pilares assinalados com piquetes no terreno, por meio 
de fio de prumo. A marcação dos eixos deverá ser feita com cota acumulada.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos 
transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições de 
Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

os principais dados da obra. Deverá ser instalada antes do início efetivo da obra em local

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.1 Demolição de alvenaria de tijolos furados s/ reaproveitamento
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Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário adequado conforme combinado 
com a administração do Fórum e a fiscalização, carregar, transportar e descarregar o entulho 
em local apropriado e licenciado ambiental mente para esta atividade. Objetos pesados ou 
volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando 
proibido o lançamento em queda livre de qualquer material.

2.2 Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto
Deverão ser demolidos os pisos cimentados, e contra pisos dos locais a serem edificados 

e reformados.
Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos 

transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições de 
Trabalho na Indústria da Construção.

2.3 Demolição de cobertura c/telhas cerâmicas
Será retirado todo o telhado da edificação, executado com telhas cerâmicas, assim como, 

toda a estrutura de madeira responsável pela sustentação da cobertura. As telhas cerâmicas e as 
peças de madeira deverão ser retiradas cuidadosamente, transportadas e armazenadas em local 
apropriado.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e 
observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 
Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições.

2.4 Demolição de revestimento c/argamassa
Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e 

observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 
Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições.

Os revestimentos deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de 
ferramentas adequadas de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes no 
local. O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 
obra como entulho.

2.5 Demolição de laies, de forma mecanizada com martelete
Demolição de estrutura de concreto armado, utilizando martelete pneumático. Deverão 

ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as 
prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e 
da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. Caso necessário, prever 
plataforma de retenção de entulho, com dimensões de 2,5 m e inclinação de 45°, no máximo a
2 pavimentos abaixo do que será demolido. \  f ^ - ' '  " " \s

©a«?
?'*
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A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização de 
marteletes pneumáticos, após marcação da superfície. Transportar o material para local 
conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela 
Prefeitura).

2.6 Demolição de pilares e vigas em concreto armado, de forma mecanizada com martelete
Demolir, primeiramente, vigas e, em seguida, os pilares. Deverão ser tomadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as prescrições das Normas 
NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - 
Contrato, execução e supervisão de demolições.

Caso necessário, prever plataforma de retenção de entulho, com dimensões de 2,5 m e 
inclinação de 45°, no máximo a 2 pavimentos abaixo do que será demolido.

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 Escavação manual solo de la.cat. Prof. Até 1.50m
Escavação com ferramenta manual de valas, em solos de Ia categoria, conforme projeto 

executivo.
Neste serviço é incluída a escavação manual de valas para assentamento das formas e 

vigas baldrame e bloco de fixação dos mourões em concreto armado, em espaço conveniente 
para a execução destes serviços. É incluído nestes serviços a remoção da camada vegetal do 
solo onde será executada a fundação do muro e mourões de concreto

As dimensões devem obedecer ao projeto, com paredes cortadas a prumo e com 
superfícies planas. As escavações serão convenientemente escoradas e esgotadas, de forma a 
permitir, sempre, o fácil acesso e perfeito escoamento das águas superficiais, tomando-se todas 
as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos operários, garantia das 
propriedades vizinhas e redes públicas.

As escavações não devem prejudicar: as cotas de soleiras, acessibilidade de pedestres e 
veículos, passeios, logradouros públicos.

3.2 Reaterro c/compactação manual s/controle, material da vala
O reaterro deve ser apresentar-se como recomposição do solo desde o fundo da vala até 

o nível do terreno em camadas compactadas de acordo com o estabelecido no projeto.
Os serviços de reaterro que forem necessários serão executados com material da vala, 

em camadas de 20 (vinte) cm de altura máxima, assim como posteriores fendas, trincas e 
desníveis por recalques das camadas aterradas.

O material excedente deverá ser retirado para local específico, a ser definido pela 

Fiscalização.
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3.3 Aterro c/compactação manual s/controle, mat. C/aquisição
A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo- 

se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de Proctor). Será mantida a 
homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere à umidade quanto ao 
material.

O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação” de no mínimo 
95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos -  conforme aN BR 7182:1986 
(MB-33/1984).

3.4 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante 6,Qm3/16t e pá 
carregadeira sobre pneus 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso operacional 11632

Carga e descarga de terra, proveniente da raspagem ou estocada em depósito e descarga 
no local de aplicação (m3).

O volume de material escavado proveniente do corte de subleito excedente, ou seja, o 
material que não será utilizado no reaterro da microdrenagem e nivelamento das calçadas, será 
carregado em caminhões basculantes com capacidade de 6m3, por carga, incluindo as manobras 
necessárias para otimizar o carregamento do material.

A descarga será realizada em local de bota-fora licenciado.

3.5 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até Ikm
Transporte de material raspado. A medição será efetuada pelo produto do volume de 

solo raspado pela distância percorrida em km. (m3 x Km).
Será medido pelo produto do peso do material, aferido no caminhão, e a distância 

percorrida, sendo a distância de transporte considerada desde o local de remoção até o local de

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a 
mão-de-obra necessária para a execução do serviço de transporte do material, para distâncias 
até 1,0 quilômetro. Remunera também o retomo do veículo descarregado.

4.0 INFRAESTRUTURA

4.1 Alvenaria de embasamento de pedra argamassada
Onde serão executadas paredes de alvenaria de tijolos, deverá ser feito um embasamento 

entre as esperas dos pilares, de tijolos macicos. ou similar, para nivelamento, e posterior

kg

despejo.

4.2 Armadura CA-60 fina D=3.40 A 6,4

colocação da viga de baldrame.

Poftsrta
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As armações estruturais deverão ser executadas nas conformações das ABNT, 
observando-se estritamente o número, camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos 
diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras, de 
maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem.

4.3 Armadura CA-50a média D= 63  A 10,0mm
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o 

trabalho com ferros de outro diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se 
fazer um aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas.

A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em 
superfícies resistentes e afastadas dos trabalhadores. A dobragem e o corte das armaduras 
devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e afastadas dos 
trabalhadores. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI).

Para a execução, os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, 
serão cortados e dobrados a frio, conforme os desenhos do projeto estrutural. A armação será 
executada sobre as próprias formas, no caso das vigas de cintamento, usando-se afastadores 
adequados. No caso de pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita 
utilizando-se arame recozido n° 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, mantendo-se os 
espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural.

4.4 Concreto pré-misturado FCK 15 Mpa
Pré-misturado e fornecido na obra em caminhões betoneira. Resistência a compressão 

de 15 Mpa.
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 

agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem 
determinadas propriedades ao concreto.

Conforme a NBR 6118, subitem 12.3, só poderá ser empregado a mistura manual em 
obras de pequena importância, onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem 
o emprego do equipamento mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender 
as recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 
12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo, 
controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação 
por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito 
funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto.

O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 
característica à compressão, especificada no as peças, disposições das
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armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, 
previstos para a estrutura.

Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações:
- Resistência característica à compressão que se pretende atender;
- Tipo, classe e marca do cimento;
- Condição de controle;
- Características físicas dos agregados; « /
- Forma de medição dos materiais; W
- Idade de desforma; ,,
- Consumo de cimento por m3; ^ y -
-Consistência medida através do "slump";
- Quantidades de cada material que será medida de cada vez;
- Tempo de início de pega.
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 

tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223.
Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto 

recém-produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento 
de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos de prova de concreto cilíndricos ou 
prismáticos. O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de 
conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer um tempo máximo de lh  30 min, desde que haja 
constante homogeneização, podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos.

Para a execução deve-se preparar o concreto, manualmente, misturando-se 
primeiramente, a seco os agregados e o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. 
Em seguida, adicionar aos poucos a água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir 
massa de aspecto uniforme. Não será permitido misturar de uma só vez uma quantidade de 
material superior a estabelecida tomando como base um saco de cimento.

4.5 Forma plana chapa compensada plastificada. esp.= 12mm util. 5x
A confecção das formas e do escoramento terá de ser feita de modo a haver facilidade 

na retirada dos seus diversos elementos, mesmo aqueles colocados entre lajes. Em juntas 
maiores da forma ou em peças de cantos irregulares, dever-se-á melhorar a vedação com a 
utilização de tiras de espuma plástica.

As chapas de madeira compensadas a serem empregadas na execução de formas para 
peças estruturais em concreto armado de pilares e vigas deverão ser resinadas, com espessura 
mínima de 12 mm (doze milímetros).

As chapas de madeira compensada para formas de concreto não poderão apresentar 
defeitos sistemáticos, tais como: desvios dimensionais (desbitolamento) além dos limites 
tolerados; número de lâminas inadequad< dos no esquadro ou defeitos na
superfície.
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Seu armazenamento precisará ser em local fechado, coberto e apropriado para evitar-se 
a ação da água. As chapas deverão ser empilhadas na posição horizontal sobre três pontaletes.

Posicionados no centro da chapa e a 10 cm (dez centímetros) de cada uma das bordas 
menores, evitando o contato com o piso, a pilha não deverá exceder a 40 cm (quarenta 
centímetros) de altura a fim de evitar sobrecarga.

As tábuas para reforço e estrado de laje; os sarrafos para engravatamento, os pontaletes 
de escoramento, deverão ser todos de pinho ou madeira equivalente, 3a de construção.

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, prumo, 
esquadro, paralelismo, alinhamento de peças, conforme o estabelecido no projeto estrutural, 
além de impedir o aparecimento de ondulações na superfície pronta de concreto.

4.6 Lançamento e aplicação de concreto s/ elevação
O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição final, evitando- se 

incrustações de argamassa nas paredes das fôrmas e nas armaduras.
Para os lançamentos que precisem ser feitos a seco, em recintos sujeitos a penetração de 

água, devem ser tomadas todas as precauções para que não haja água no local em que se lança 
o concreto ou possa o concreto fresco vir a ser lavado.

Lance o concreto em camadas horizontais de 15 a 30 cm, a partir das extremidades em 
direção ao centro das formas, sendo que a altura máxima de lançamento é de até 2 metros.

Quando a altura do lançamento for muito elevada utilizam-se anteparos ou funil, para 
evitar a desagregação do concreto e/ou tomando-se cuidado de se fazer aberturas laterais nas 
formas, no caso de grandes alturas.

Quando o lançamento for submerso, o concreto deve ter no mínimo 350 kg de cimento 
por metro cúbico, ter consistência plástica e ser levado para dentro da água por uma tubulação, 
mantendo-se a ponta do tubo imersa no concreto já  lançado. Após o lançamento, o concreto não 
deve ser manuseado para não alterar sua forma definitiva. *

5. SUPERESTRUTURA ^ ra n S s c o ^B rito  Uma Junior
Seccetàrio de Meio e

Dásenvoívimenio Terntooat 
Portaria n° 0303009/201 f-G r

5.1 Armadura CA-60 fina D=3,40 A 6,40mm -J
Execução e recomendações, conforme descrito no item 4.2.

5.2 Armadura CA-50A média D= 6,3 A 10,0mm
Execução e recomendações, conforme descrito no item 4.3.

5.3 Concreto pré-misturado FCK 15 Mpa
Execução e recomendações, conforme descrito no item 4.4.

5.4. Forma de tábuas de 1" de 3a. P/superestrutura - util. 2 x
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Execução e recomendações, conforme descrito no item 4.5.

5.5 Lançamento e aplicação de concreto c/ elevação
O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, 

transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer.
Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para 

evitar segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas 
apropriadas.

Deverão ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. A altura de 
queda livre não poderá ultrapassar 2,0 m. Para peças estreitas e altas o concreto deverá ser 
lançado por janelas abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas.

Cuidados especiais deverão ser tomados quando o lançamento se der em meio ambiente 
com temperatura inferior a 10°C ou superior a 40°C. O concreto não deverá ser lançado sob 
chuva, salvo tomando-se cuidados especiais adequados e obtendo-se aprovação da Fiscalização. 
Não será admitido que a água da chuva venha aumentar o fator água/cimento da mistura, nem 
danificar o acabamento superficial.

Antes do lançamento do concreto a água eventualmente existente nas escavações deverá 
ser removida. As formas deverão estar limpas, sem concreto velho ou sobras de material 
proveniente da montagem das formas e das armaduras.

A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a 
FISCALIZAÇÃO tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças 
embutidas e superfícies das juntas de concreta.

6.0 PAREDES E PAINÉIS

6.1 Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9xl9xl9)cm  c/argamassa mista de cal hidratada 
esp.=10cm (1:2:8)

Paredes em tijolo cerâmico de 8 furos, assentados em l(uma) vez com argamassa de 
cimento e areia, traço 1:4, espessura acabada « 15 cm, em áreas determinadas em projeto 
devendo ser devidamente alinhadas e aprumadas servindo de base para a fixação dos perfis e 
gradis metálicos.

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições 
especificadas no projeto executivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, 
dispensando os suportes estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas para 
absorver os esforços além das armaduras com finalidade construtiva ou de amarração.

A espessura indicada neste item refere-se à alvenaria sem revestimento. A argamassa de 
assentamento deverá apresentar resistência e trabalhabilidade adequadas aos serviços. Uso de 
mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).
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Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, 
em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de 
argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Atenção à construção dos 
cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento, perpendicularidade, prumo e 
espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a construção em si. Esticar uma 
linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado. As juntas entre os blocos devem estar 
completamente cheias, com espessura de 12 mm. As juntas verticais não devem coincidir entre 
fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos blocos.

7.0 COBERTURA

7.1 Estrutura de madeira p/ telha cerâmica ou concreto vão 3 a 7m (tesouras / terças / 
contraventamentos / ferragens)

Para as estruturas em madeira, observar-se-á o disposto nas normas brasileiras NBR 
9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, NBR 7203 E TB- 
12/49. A estrutura de madeira será constituída, além da estrutura de apoio constituída pelas 
Tesouras, por linhas, terças, caibros e ripas e beirais ou quaisquer outros elementos necessários 
para garantir a estabilidade da coberta.

O madeiramento deverá ser executado em Massaranduba com caimento mínimo de 
25%. As tesouras levarão obrigatoriamente estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos 
pendurais e das pernas com as linhas. As emendas eventualmente necessárias na linha da 
tesoura levarão talas de chapa de ferro fixadas com parafusos de ferro de no mínimo 1/2"" de 
diâmetro. As estruturas dos telhados poderão apoiar-se diretamente sobre as lajes ou vigas de 
concreto armado do forro da edificação, desde que as peças tenham sido calculadas para 
suportar tal sobrecarga.

Todas as operações objetivando ligações tais como perfuração, cavas e ranhuras, devem 
ser feitas à máquina para se obter ajustamento perfeito das peças. As emendas eventualmente 
necessárias na linha da tesoura levarão sempre talas de chapa de metal, fixadas com parafusos 
de, no mínimo, meia polegada de diâmetro.

O madeiramento principal da coberta, em dependências onde laje de forro apta a recebê- 
lo, apoiar-se-á diretamente em montantes de alvenaria de tijolo maciço devidamente rebocados, 
com seção transversal compatível com a carga a receber.

A critério da FISCALIZAÇÃO, os montantes de que trata o item anterior poderão ser 
executados em madeira de lei, de seção não inferior a 8 x 12cm. Para a estrutura destinada a 
receber telhas onduladas de fibrocimento, o madeiramento deverá obedecer ao que se segue. 
Seção mínima das cumeeiras e terças: 7.6 x 11.4cm (3” x 4.1/2”). Seção mínima dos frechais:
7,6 x 7.6cm (3” x 3”). Pontaletes: 7.6x11.4cm (3” x 4.1/2”), com a maior dimensão disposta no
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sentido transversal da terça. Peças de apoio dos pontaletes: 7,6x1 l,4cm (3” x 4.1/2”), com 50cm 
de comprimento.

7.2 Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, incluso 
transporte vertical.

Só será permitido o uso de telhas cerâmicas isentas de quaisquer deformações, que 
apresentem encaixes perfeitos, superfícies lisas e homogêneas, cozimento adequado e coloração 
uniforme. Não deverá apresentar defeitos sistemáticos, tais como fissuras na superfície que fica 
exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas.

As telhas devem ser estocadas na posição vertical, em até três fiadas sobrepostas, em 
local próximo ao de transporte vertical ou de uso. No caso de armazenamento em lajes, verificar 
sua capacidade de resistência para evitar sobrecarga.

As telhas cerâmicas não poderão apresentar vazamentos ou formação de gotas em sua 
face inferior, quando submetidas a ensaio para verificação de impermeabilidade. O ensaio será 
processado de acordo com norma específica.

8.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS

8.1 Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão popular. 60x210em. 
espessura de 3.5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura 
com execução do furo - fornecimento e instalação.

As esquadrias de madeira devem obedecer rigorosamente às dimensões especificadas 
em projeto. Toda madeira empregada na execução de esquadrias deve estar seca, isenta de nós, 
empenamentos e rachaduras. O núcleo das portas, independentemente do tipo, deve possuir 
espessura tal que garanta o perfeito embutimento das fechaduras, não apresentando folga ou 
sobressalto.

Os batentes devem ser fixados por parafusos de madeira, impermeabilizados, 
previamente chumbados na alvenaria com argamassa de cimento e areia 1 :3 , havendo no 
mínimo 3 tacos para cada montante do batente. Depois de colocados os batentes em suas 
posições, proteger os montantes com tacos de madeira fixados com pregos finos, a fim de evitar 
danos.

As guarnições devem ser fixadas aos batentes ao longo da junta destes com a parede, 
através de pregos sem cabeça. Para assentar a folha da porta, os alizares já devem ter sido 
colocados, bem como a soleira, a porta deve estar selada ou com tinta de fundo. As condições 
da porta devem ser verificadas de acordo com suas especificações, das dobradiças e dos 
parafusos. Os locais das dobradiças devem ser marcados na porta e aduela e, em seguida, devem 
ser feitos os rebaixos de acordo com a dobradiça utilizada.

Os locais onde são aparafusadas as dobradiças devem ser furados com broca e, em 
seguida, estas devem ser fixadas na porta. porta, é dependurada na aduela e as dobradiças

J -  1 Ima Junior
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devem ser aparafusadas. A folga entre a porta e o portal deve ser uniforme em todo o perímetro, 
de acordo com normas técnicas. Deve ser verificada a folga, a espessura da porta com a largura 
do rebaixo e o funcionamento da porta. As ferragens a serem instaladas nas esquadrias devem 
obedecer as indicações e especificações do projeto quanto ao tipo, função e acabamento.

As ferragens devem ser fornecidas juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos 
de fixação nas esquadrias. Todas as ferragens devem ser embaladas separadamente e 
etiquetadas com o nome do fabricante, tipo, quantidade e discriminação da esquadria a que se 
destinam. Em cada pacote devem ser incluídos os desenhos do modelo, chaves, instruções e 
parafusos necessários à instalação nas esquadrias.

O armazenamento das ferragens deve ser realizado em local coberto e isolado do solo, 
de modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. A instalação das ferragens deve ser 
realizada com particular cuidado, de modo que os rebaixos ou encaixes para as dobradiças, 
fechaduras, chapas-testas e outros componentes tenham a conformação das ferragens, não se 
admitindo folgas que exijam emendas, taliscas de madeira ou outros meios de ajuste.

O ajuste deve ser realizado sem a introdução de esforços nas ferragens. As ferragens 
não destinadas à pintura devem ser protegidas com tiras de papel ou fita crepe, de modo a evitar 
escorrimento ou respingos de tinta.

8.2 Janela de ferro tipo caixilho basculante ou fixo
Devem ser fabricadas seguindo os critérios pré-estabelecidos pelo projeto e sua 

instalação deve ser executada por pessoal especializado do fabricante.
Todos os materiais utilizados nas esquadrias devem ser isentos de defeitos de fabricação. 

Os perfis, barras e chapas de alumínio utilizados na fabricação das esquadrias devem ser isentos 
de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões devem 
atender as exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos 
indicados no projeto. Deve ser vedado o contato direto de peças com metais pesados, bem como 
com qualquer componente de alvenaria.

Todas as ligações de esquadrias que possam ser transportadas inteiras da oficina para o 
local de assentamento devem ser realizadas por soldagem autógena, encaixe ou auto rebitagem. 
Na zona de solda não deve ser tolerada qualquer irregularidade no aspecto da superfície ou 
alteração das características químicas e de resistência mecânica das peças.

A costura de solda não deve apresentar poros ou rachadura capazes de prejudicar a 
perfeita uniformidade da superfície, mesmo no caso de anterior processo de anodização. Sempre 
que possível, deve ser evitada a utilização de parafusos nas ligações de peças. Se a sua utilização 
for estritamente necessária, os parafusos devem ser da mesma liga metálica das peças de 
alumínio, endurecidos à alta temperatura.

Os parafusos ou rebites para ligações de peças de alumínio e aço devem ser de aço 
cadmiado cromado. Antes da ligação, as peças de aço devem ser pintadas com tinta a base de 
cromato de zinco. As emendas realizadas através^de rebites ou parafusos dexçm ser
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perfeitamente ajustadas, sem folgas, diferenças de nível ou rebarbas. Todas as juntas devem ser 
vedadas com material plástico antivibratório e contra penetração de águas pluviais. No caso de 
esquadrias de alumínio anodizado, as peças devem receber tratamento prévio, que compreende 
decapagem e desengorduramento, bem como esmerilhamento e polimento mecânico.

9.0 REVESTIMENTO

9.1 Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1:3 esp,= 5mm p/ parede
Toda alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 

chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia lavada grossa, em consistência 
fluida.

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montante, 
vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo 
de vigas.

Para as superfícies de concreto sugere-se o uso de um chapisco colante industrializado 
aplicado com desempenadeira dentada ou aditiva ao adesiva do chapisco convencional, que 
pode ser aplicado também com o uso de rolo apropriado.

A limpeza destas superfícies será feita com escova de aço, detergente e água, ou 
lixadeira elétrica visando a remoção sobretudo da camada de desmoldante e retirando também 
o pó provocado pelo uso da lixadeira elétrica.

9.2 Reboco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traço 1:6
Após o chapisco as paredes que receberão Pintura serão rebocadas. Antes da execução 

dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris.
Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Não se fará aplicação de reboco 

externo em dias de chuva. Em dias muito quentes, os rebocos executados naquele dia serão 
molhados ao fim do dia.

9.3 Emboço e/ argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:6
Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer tipo de 

revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia 
média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira 
de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução do emboço serão colocados 
todos os marcos e peitoris.

Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços serão fortemente 
comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou entrecortado de sulcos 
para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com o emprego de uma tábua, 
com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, arranhando a superfície do
emboço.
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9.4 Cerâmica esmaltada retificada d  arg. Pré-fabricada até 30x30cm (900cm2) - pei-5/pei-4 - p/ 
parede

A execução de revestimentos em cerâmicas/azulejos deverá atender às seguintes 
Normas e práticas complementares: NBR 8214 -  Assentamento de Azulejos -  Procedimento; 
NBR 14081 -  Argamassa Colante Industrializada para Assentamento de Placas de Cerâmica -  
Especificação; Antes do assentamento de cerâmicas, serão verificados os pontos de instalações 
elétricas, hidrossanitários e demais, bem como verificados o nivelamento e as prumadas de 
paredes, a fim de se obter os arremates perfeitos entre paredes e tetos.

Quando cortados por passagens de canos, tubulações e outros acessórios, as cerâmicas 
não deverão conter rachaduras. Quando necessários, os cortes de material cerâmico feitos para 
constituir aberturas de passagens de terminais elétricos e hidrossanitários terão dimensões que 
não ultrapassarão os limites de recobrimentos exigidos pelos acessórios de colocação dos 
respectivos materiais.

Quanto ao seccionamento de cerâmicas, este deverá ser feito com equipamentos 
adequados, de modo a deixá-las com arestas vivas e planificadas, sem irregularidades 
perceptíveis.

Antes de iniciar o assentamento propriamente dito, os seguintes serviços deverão ser 
realizados: Verificar o esquadro e a dimensão da base a ser revestida para definição da largura 
das juntas entre as peças, buscando reduzir o número de recortes; Localizar, sobre a superfície 
a ser revestida, as juntas horizontais e verticais entre as peças cerâmicas; Marcar os 
alinhamentos das primeiras fiadas, nos dois sentidos, que servirão de referência para as demais 
fiadas, ou a partir da fixação de uma régua de alumínio junto à base; Arranjar as peças de forma 
que sejam feitos cortes iguais nos lados opostos à superfície a ser revestida.

A metodologia de assentamento de cerâmicas será a seguinte: Preparar a argamassa 
manualmente ou em um misturador limpo, adicionando-se água até que seja verificada 
homogeneidade na mistura. A quantidade a ser preparada deverá ser suficiente para um período 
de trabalho de 2 a 3 horas. Após a mistura, a argamassa deverá ficar em repouso pelo tempo 
indicado na embalagem, para que ocorram as reações dos aditivos. Durante a aplicação do 
revestimento, não se deverá adicionar água à argamassa já  preparada. Para peças cerâmicas com 
área menor ou igual a 900 cm2, a aplicação da argamassa pode ser feita somente na parede, 
estando a peça cerâmica limpa e seca.

O posicionamento da peça deve ser tal que garanta contato pleno entre seu tardoz e a 
argamassa. Para peças maiores que 900 cm2, a argamassa deverá ser aplicada tanto na parede 
quanto na própria peça (método da dupla colagem). Os cordões formados entre as duas 
superfícies deverão formar ângulos de 90°.

A argamassa deverá ser espalhada com o lado liso da desempenadeira, comprimido-a 
contra a parede num ângulo de 45°. A seguir, utilizar-se-á o lado denteado da desempenadeira 
para formar cordões que facilitarão o nivelamento e a fixação das peças cerâmicas. A espessura
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da camada final de argamassa colante deverá ficar entre 4 e 5 mm, podendo chegar a 12 mm 
em pequenas áreas isoladas.

O tardoz das peças cerâmicas deverá estar limpo, isento de gorduras e não deverá ser 
molhado antes do assentamento. Recomenda-se a colocação das peças cerâmicas de baixo para 
cima, uma fiada de cada vez. As peças cerâmicas deverão ser colocadas fora de posição, sobre 
os cordões da argamassa. Posicionar-se-á a peça e far-se-ão os ajustes com ligeiros movimentos 
de rotação. Deverão ser dadas leves batidas com um martelo de borracha sobre as peças 
cerâmicas, para a retirada do excesso de argamassa nas laterais. Utilizar, preferencialmente, 
espaçadores plásticos para garantir a largura uniforme das juntas de assentamento.

O preenchimento das juntas de assentamento será iniciado no mínimo 3 dias após 
concluído o assentamento das peças. Verificar, antes, se existem peças com assentamentos ocos, 
que deverão ser retiradas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. 
Utilizar somente argamassas de rejunte industrializadas.

A argamassa deverá ser misturada em um recipiente metálico ou plástico limpo, 
obedecendo-se às recomendações do fabricante. A argamassa deverá ser espalhada nas juntas 
com auxílio de uma desempenadeira com base de borracha flexível, em movimentos alternados, 
de modo a penetrar uniformemente entre as peças cerâmicas. Após a secagem inicial, remover 
o excesso com pano ou esponja úmidos. Transcorridos mais algum tempo, pode-se frisar as 
juntas preparadas, obtendo-se acabamentos lisos e regulares.

A limpeza de revestimentos cerâmicos com ácido é contraindicada. Entretanto, quando 
necessária, dever-se-á usar uma parte de ácido para dez partes de água. Após essa limpeza dos 
revestimentos, deve-se enxugar a superfície com panos, para remover os excessos de água 
presentes nas juntas

9.5 Rejuntamento d  arg. pré-fabricada, junta até 2mm em cerâmica, até 30x30 cm (900 cm2) 
(parede/piso)

O rejuntamento dos revestimentos cerâmicos deve obedecer às seguintes orientações: O 
preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após concluído 
o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peças com assentamentos ocos, que 
deverão ser removidas.

Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. Utilizar somente 
argamassas de rejunte industrializadas. A argamassa deve mistura em um recipiente metálico 
ou plástico limpo, obedecendo-se às recomendações do fabricante.

A argamassa deverá ser espalhada nas juntas com auxílio de uma desempenadeira com 
base de borracha flexível, em movimentos alternados, de modo a penetrar uniformemente entre 
as peças cerâmicas. Após a secagem inicial, remover o excesso com pano ou esponja úmidos. 
Após o início da pega da argamassa as juntas serão frisadas, obtendo-se acabamentos lisos e 
regulares.
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9.6 Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação.
As réguas de PVC rígido para forro devem ser resistentes a agentes químicos, ao fogo e 

inalteráveis à corrosão, isentas de quaisquer defeitos. Devem ser recebidas em embalagens 
adequadas e armazenadas em local protegido, seco e sem contato com o solo, de modo a evitar 
danos e outras condições prejudiciais.

Os forros de PVC devem ser fixados sob tarugamento de madeira ou sob perfis 
metálicos, ou apoiados em perfis de alumínio presos à estrutura de apoio, conforme detalhes do 
projeto.

A fixação das chapas na estrutura de sustentação deve ser realizada conforme as 
recomendações do fabricante, através de pregos, grampos ou parafusos.

10.0 PISO

J k .
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10.1 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 
mecânico com betoneira 400 1.

O concreto deverá ter um fck = 15Mpa. Deve-se cuidar para que as condições climáticas 
não interfiram na aplicação e cura do concreto. Não deve ser executado em dias chuvosos e 
deve se protegido da ação direta do sol logo após a aplicação.

O concreto deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias. Sobre a superfície 
limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem 
ser usados como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item.

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser 
lastreada, ligeiramente apiloado, manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio 
de régua metálica, própria para esta finalidade

10.2 Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. pré-fabricada até 30x30 cm (900 cm2) - pei-5/pei-4
- p/ piso

A execução de pisos cerâmicos deverá atender às seguintes Normas e práticas 
complementares: NBR 13753 -  Revestimento de Piso Externo ou Interno com Placas 
Cerâmicas e com utilização de Argamassa Colante -  Procedimento; NBR 14081 -  Argamassa 
Colante Industrializada para Assentamento de Placas de Cerâmica -  Especificação;

Antes do assentamento de cerâmicas, serão verificados os pontos de instalações 
elétricas, hidrossanitários e demais, bem como verificados o nivelamento dos contrapisos, a fim 
de se obter os arremates perfeitos entre paredes e pisos. Quando cortados por passagens de 
canos, tubulações e outros acessórios, as cerâmicas não deverão conter rachaduras.

(guando necessários, os cortes de material cerâmico feitos para constituir aberturas de 
)Vpsâsf^ns de terminais elétricos e hidrossanitários terão dimensões que não ultrapassem os 

dc recobrimentos exigidos pelos acessórios de colocação dos respectivo^ materiais.
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Quanto ao seccionamento de cerâmicas, deverá ser feito com equipamentos adequados, 
de modo a deixá-las com arestas vivas e planificadas, sem irregularidades perceptíveis.

Antes de iniciar o assentamento propriamente dito, os seguintes serviços deverão ser 
realizados: verificar o esquadro e a dimensão da base a ser revestida para definição da largura 
das juntas entre as peças, buscando reduzir o número de recortes; Localizar, sobre a superfície 
a ser revestida, as juntas de movimentação; Marcar os alinhamentos nos dois sentidos, 
formando linhas de referência; Arranjar as peças de forma que sejam feitos cortes iguais nos 
lados opostos à superfície a ser revestida.

A metodologia de assentamento de peças cerâmicas será a seguinte: Aplicação da 
argamassa colante: para o assentamento das peças e tendo em vista a plasticidade necessária, 
serão utilizadas, preferencialmente, argamassas pré-fabricadas obedecendo-se às seguintes 
orientações: preparar a argamassa manualmente ou em um misturador limpo, adicionando-se 
água até que seja verificada homogeneidade na mistura. A quantidade a ser preparada deverá 
ser suficiente para um período de trabalho de 2 a 3 horas. Após a mistura, a argamassa deverá 
ficar em repouso pelo tempo indicado na embalagem, para que ocorram as reações dos aditivos. 
Durante a aplicação do revestimento, não se deverá adicionar água à argamassa já preparada. 
O método de aplicação da argamassa dependerá da desempenadeira escolhida.

10.3 Pedra cariri esp.= 2cm, d  argamassa mista de cimento cal hidratada e areia
Para o assentamento de pedra natural em geral utiliza-se a massa mista que é composta 

por cimento, cal e areia. A cal deve ser hidratada para que não ocorra o efeito conhecido como 
chorar, a proporção é 3/1 dividido em 3 porções de areia para 1 porção cimento e 1 porção de 
cal.

Para o rejunte, utiliza-se apenas cimento e areia fina, a proporção é 2/1 dividido em 2 
porções de areia fina para 1 porção de cimento. Caso queira dar cor ao rejunte poderá ser 
utilizado o pó xadrez. Neste caso deverá ter muito cuidado na hora de rejuntar para não a 
manchar com esse produto e para manter a pedra limpa.

10.4 Piso cimentado esp.=l,50cm d  junta plástica ( 27x3 )mm em módulos ( 1,00x1,00 )m
Execução de piso cimentado pela distribuição de argamassa sobre a base ou lastro de 

pavimentação em área externa, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície.
A superfície deverá ser quadriculada em painéis de 1,00 x 1,00 m, com junta plástica 

entre eles. Deverá ser mantida declividade mínima de 0,5 em direção as canaletas ou pontos de 
saída de agua.

A superfície final deverá ser desempenada com desempenadeira de madeira ou outro 
material que proporcione o mesmo tipo de acabamento

Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 
m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. Colocar
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PMFiíTû Do SECRETARIA MUNICIPAL (
V # 1 n t ?  T A .  T I D O  A ü C T D T T T T T D  A  M>aV

as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material compatível formando 
quadrados.

A argamassa de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:4, é lançada 
sobre a base ou lastro, distribuído sobre a superfície, regularizado e nivelado com auxílio de 
régua metálica.

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.1 Ponto hidráulico, material e execução
O fornecimento de água de forma contínua em quantidade suficiente, mantendo sua 

qualidade, com pressões e velocidades adequadas ao perfeito funcionamento do sistema de 
tubulações, incluindo as limitações dos níveis de ruído.

A distribuição da rede de água é feita através da derivação do barrilete existente. Foram 
previstas válvulas de gaveta para a setorização dos ramais evitando-se assim a necessidade do 
fechamento geral do sistema de água fria no caso de manutenção localizada.

Os pontos para ligação dos aparelhos (quando houver) ou instalações de metais deverão 
ser instalados nas alturas a seguir, dadas em metro, em relação ao piso acabado:
2,20 - Chuveiro
1,70-Filtro 
0,60 - Lavatório
1.10 - Pia de cozinha 
0,60 - Torneira de lavagem
1.10 - Válvula de descarga 
0,30 - Ponto para bebedouro
0,15 - Ponto para bacia sanitária com caixa acoplada 
0,33 - Ponto para bacia sanitária
1,00 - Ponto para mictório 
0,60 - Torneira de jardim

A entrega das tubulações de água fria deverá ser precedida das operações abaixo; 
recomenda-se que o engenheiro responsável pela obra seja convidado a assistir aos testes, e 
alertado sobre a entrada em carga das tubulações.

11.2 Ponto sanitário, material e execução
O projeto e execução do sistema deve seguir as especificações pertinentes constantes às

Normas Brasileiras: ABNT-NBR 8.160/97 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário.
O número e diâmetro das tubulações de ligação com a rede, bem como os níveis de saída

permitidos serão fornecidos por dimensionamento a ser realizado pela concessionária local,
segundo consulta a ser realizada pelo responsável técnico pela construção.

O sistema de esgotos foi concebido e dimensionado para funcionar como esgoto
sanitário de origem exclusivamente doméstica sendo o lançamento de produtos químicos ou
efluentes industriais de qualquer tipo poderá comprometer o funcionamento do siíjlçma.
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A execução das instalações de esgoto sanitário deverá ser conduzida em obediência às 
recomendações. As tubulações utilizadas nas instalações de esgotos deverão ser do tipo e 
materiais próprios para condução de esgotos e águas pluviais. Todos os trechos de tubulação 
deverão ser acessíveis a varas de desentupimento com comprimento de 15m; essa situação 
deverá ser garantida com a instalação de conexões ou caixas para inspeção.

A entrega das instalações de esgoto sanitário deverá ser precedida das operações abaixo; 
recomenda-se que o engenheiro responsável pela obra seja convidado a assistir os testes. As 
caixas sifonadas, caixas de inspeção e poços de captação deverão ser limpos de entulho, poeira 
e outros detritos, e lavados com água limpa; para limpeza das caixas sifonadas sempre que 
possível, deverá ser removido o sifão.

Todas as tubulações de esgoto deverão ser lavadas antes da instalação dos aparelhos, 
estabelecendo-se o fluxo de água em cada entrada, pelo tempo mínimo de 30 segundos; durante 
essa operação, deverão ser mantidas abertas as inspeções localizadas no pé das colunas de 
esgoto.

O ensaio das instalações com água deverá ser feito durante a montagem das instalações, 
e antes das instalações dos aparelhos; para isso a coluna de saída de esgoto deverá ser 
tamponada, bem como todas as entradas, pela entrada mais alta, as tubulações deverão ser 
preenchidas com água, mantendo-as cheias por 15 minutos, sendo toda a tubulação 
inspecionada a procura de eventuais vazamentos.

11.3 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louca branca, incluso engate flexível em 
plástico branco, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação.

Conjunto formado por bacia sanitária de louça com caixa de descarga acoplada, 
acessórios metálicos e assente plástico.

A instalação da bacia sanitária compreenderá a sua fixação e ligação à rede hidráulica, 
sendo que entre o piso e a bacia deverá ser executado o rejunte. Após a instalação da bacia 
sanitária e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. Todas as peças 
serão instaladas de acordo com orientação do fabricante.

11.4 Lavatório louça branca suspenso. 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso 
sifao flexível em pvc. válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada de mesa, 
padrão popular - fornecimento e instalação.

Instalação de lavatório de louça sem coluna com acessórios metálicos. Após a colocação
do lavatório e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. Serão instaladas 
conforme NBR9050, para atender os Portadores de Necessidades Especiais.

A instalação do lavatório far-se-á mediante a fixação na parede com uso de buchas 
plásticas e parafusos de fixação cromados. A ligação à rede hidráulica será feita com engate 
flexível, seguida da colocação da torneira, válvula e sifao em aço cromado, todos de Ia
qualidade.
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11.5 Fossa séptica e sumidouro em anéis d=l,20m
O sistema de tratamento proposto para o esgoto consiste numa estação de tratamento, 

formada por: uma fossa séptica e sumidouro.
A fossa será em concreto pré-moldado, e deverá ser dimensionada considerando, que o 

tempo de limpeza da mesma se dará em um intervalo de tempo de 2 anos. Suas dimensões serão 
projetadas para estarem em concordância com o local destinado à sua implantação no projeto 
arquitetônico. A fossa séptica será dimensionada conforme as Normas Técnicas.

O sumidouro será executado para o recebimento de todos os dejetos provenientes das 
áreas molhadas da obra.

A coleta do esgoto se dará através de caixas de inspeção, encaminhando-o para a fossa 
séptica, a ser construída, aí permanecendo por um tempo de 1 dia, sendo encaminhado a seguir 
para o sumidouro.

Deverá ser realizada manutenção periódica no sistema de tratamento de efluentes, para 
que seja mantida a eficiência de projeto dos mesmos, prevista superior a 98%, para um período 
de 6 a 12 meses.

Uma vez que os resíduos sólidos e líquidos gerados por este prédio serão armazenados, 
tratados, coletados e transportados de forma adequada e segura não apresentam impactos

12.1 Ponto elétrico, material e execução
As instalações de luz e força obedecerão às Normas e Especificações NBR-5410/05 da 

ABNT e as da concessionária de energia local, sem prejuízo do que for exigido a mais nas 
presentes especificações ou nas especificações complementares de cada obra.

Os eletrodutos serão cortados a serra e terão seus bordos esmerilhados para remover 
toda a rebarba. Durante a construção, todas as pontas dos eletrodutos virados para cima serão 
obturadas com buchas rosqueáveis ou tampões de pinho bem batidos e curtos, de modo a evitar 
a entrada de água ou sujeira.

Os eletrodutos e respectivas caixas serão fixados na estrutura de madeira da coberta bem 
amarrados, de forma a evitar o seu deslocamento acidental. Todos os eletrodutos deverão 
receber acabamento de bucha e arruela. Não deverá haver emendas de cabos dentro de 
eletrodutos. Para colocar os eletrodutos e caixas embutidos nas alvenarias, o instalador 
aguardará que as mesmas estejam prontas, abrindo-se então os rasgos e furos estritamente 
necessários, de modo a não comprometer a estabilidade de parede.

ambientais negativos.

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

12.2 Luminária fluorescente completa c/l lâmpada de de
Os aparelhos para abrigar lâmpadas fluorescentes^^^osoffllSS^tíMos de forma a 

apresentar resistência adequada e dimensões que propiciem espaço suficiente para as ligações
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elétricas. Todas as peças metálicas serão protegidas contra corrosão, mediante pintura, 
esmaltação, zincagem ou processo equivalente.

As peças serão fornecidas com a indicação da marca (fabricante), a tensão de 
alimentação potências máximas dos dispositivos a instalar (lâmpadas, reatores).

Serão instalados postes ornamentais de 04 metros com luminária fechadas (duas 
pétalas), será feita a alimentação de forma subterrânea. A alimentação dos postes de iluminação 
do tipo ornamentais deverá ser através de um cabo de cobre com isolação em PVC -  1 kV.

O poste deve ser flangeado e atender a norma NBR-14744. Além de possuir: - 
Tratamento por galvanização a fogo, conforme norma NBR-6323. - A fixação dos postes pode 
ser através de flange com chumbadores ou engastados no solo. - Acabamento: galvanizado a 
fogo. O poste Cônico Contínuo Reto deve ser fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 
dobrada em prensa no formato de cone de seção circular.

13.0 PINTURA

13.1 Pintura hidracor
A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

mofo antes de qualquer aplicação. (NBR 13245)
As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas. Quando o 

ambiente a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de danos com 
respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos, etc.

Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes 
que possam transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura. A tinta deve ser 
diluída com água potável de acordo com recomendações do fabricante.

A aplicação pode ser feita com rolo de acordo com instruções do fabricante. Proteger o 
local durante o tempo necessário para a secagem fmal de 4 a 12 horas.

13.2 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos.
As superfícies que irão receber tinta látex acrílica deverão ser secas, deverá ser aplicado 

uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser aplicada tinta látex acrílica com rolo, 
pincel ou trincha, diluída em 20% de água.

A primeira demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão 
em diante deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados

12.3 Poste metálico decorativo cônico reto flangeado h=4.0m p/01 ou 02 luminárias decorativas

intervalos mínimo de 06 horas.
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As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente 
revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a sedimentação dos pigmentos e 
componentes mais densos.

13.3 Látex duas demãos em paredes externas s/massa
Na pintura das paredes externas deverá ser primeiramente, após a limpeza, e 

acabamentos necessários, pintado com uma camada de tinta na cor branca para esconder as 
outras tonalidades de tinta existentes.

Posteriormente será pintado em duas demãos em cor a definir com a FISCALIZAÇÃO. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Os trabalhos de 
pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. Deverão ser evitados 
escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura (vidros, pisos, 
aparelhos, etc.).

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver 
seca, empregando-se remo vedor adequado. Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante, 
aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas 
aplicações.

' , /  PREFEITURA DO
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13.4 Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado) aplicada a rolo ou 
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos).

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, 
sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber 
o tipo de pintura ou repintura a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. Para limpeza 
utilizar pano úmido ou estopa, e com solvente em caso de superfícies metálicas, retocadas e 
preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 
escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão seguinte.

Durante a execução dos serviços as esquadrias e similares metálicos, as peças que 
estiverem em mau estado ou cuja pintura ou fundo estiver danificado, destas deverão ser 
eliminados todos os vestígios de ferrugem com escova de aço, lixa e solvente.

As graxas e gorduras devem ser eliminadas com pano embebido em aguarrás ou 
Thinner.

Proceder a lixação do fundo levemente e com lixa fina sem removê-lo, para eliminar o 
excesso de pó do fundo, que adere a superfície, e a aspereza, e após a lixação eliminar o pó com 
pano embebido em aguarrás e retocar com nova aplicação de fundo nos locais onde o mesmo 
foi retirado.
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Aplica-se duas demãos de tinta, até atingir a cobertura necessária à um bom acabamento, 
para não aparecer uma cor diferente nos encaixes dos vidros, não completamente ocupados pela 
massa ou baguetes. Proteger com papel e fita crepe as ferragens das esquadrias que não podem 
ser desmontadas.

13.5 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas demãos
Para as superfícies de madeira, após a devida preparação das superfícies, devem ser 

aplicadas uma demão de tinta de fundo para impermeabilização e uma demão de massa corrida 
à base de esmalte.

Em seguida, as superfícies devem ser lixadas a seco e limpas do pó. Lixar a superfície 
da madeira até a retirada do brilho com lixas média e fina 80, 100, 220, e 280, dependendo do 
estado da madeira. As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. 
Posteriormente, devem ser aplicadas duas demãos de tinta de acabamento, observando-se as 
recomendações do fabricante.

Pintar com umidade relativa do ar inferior à 85%, temperatura superior a 10°C e inferior 
à 40°C. Mexer bem a tinta de acabamento antes e durante a aplicação, com uma ripa ou espátula 
limpa. Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

Proceder a limpeza, conforme recomendações já descritas e outras pertinentes, lixar para 
retirada do brilho e proceder à pintura em duas ou mais demãos até atingir cobertura e 
acabamento perfeitos.

14.0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

14.1 MOVIMENTO DE TERRA
14.1 Escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.50m

Este tipo de serviço se dará, pela escavação de materiais nitidamente instáveis, 
apresentados em geral nos bordos da pista e remoção de material para conformação de greide 
nos trechos a serem implantados.

A instabilidade do solo se dá por excessiva umidade e de aeração inviável, e/ou por 
características intrínsecas de baixo poder de suporte.

A definição da área do “bota-fora”, para este tipo de material, está devidamente 
informada no estudo de distância parte integrante deste memorial. A medição será efetuada em 
m3 de escavação e carga.

Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e protegidos, 
garantindo as condições de circulação e segurança para todos os funcionários, pedestres e para 
o trânsito de um modo geral. As valas escavadas serão protegidas contra infiltração de águas 
pluviais, com objetivo de evitar retrabalho para remover sedimentos de erosões e 
desbarrancamentos inerentes às ações das ch u v asV ^
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14.2 PAVIMENTAÇÃO
14.2.1 Alvenaria de pedra argamassada (traço 1:6) c/agregados adquiridos

Trata-se de fundação em superfície, contínua, rígida, que acompanha as linhas das 
paredes recebendo a carga por metro linear.

As fundações das alvenarias serão executadas em pedras graníticas limpas e de 
tamanhos irregulares, assentes com argamassa de cimento e areia média no Traço 1:6.

14.2.2 Pavimentação em pedra tosca c/ reiuntamento (agregado adquirido)
O calçamento será executado com pedra granítica proveniente de pedreiras da região. 

Todo o material indicado na pavimentação será adquirido e transportado comercialmente. O 
colchão será executado com Areia ou Pó de Pedra. O subleito regularizado dará suporte ao 
pavimento. A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem alterações, possuir 
boas condições de dureza e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 
35) inferior a 40%. As pedras graníticas novas são as mais apropriadas.

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face plana, que será a 
face superior, e ter dimensões que possam se inscrever num círculo de 10 a 20cm de diâmetro 
e tenham alturas variando entre 10 e 15 cm.

Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para adequado 
escoamento de águas pluviais. Os blocos de Pedras Toscas serão transportados de caminhões 
basculantes. Sua distribuição será feita ao longo do intervalo a ser calçamentado, de preferência 
ao lado pista. Caso tenha-se que os distribuí dentro da pista, faz-se em fileiras longitudinais 
(paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a implantação das linhas de 
referência para o assentamento dos blocos de pedra.

Nos trechos onde foram especificados em projeto com pedra tosca com rejuntamento 
utilizar argamassa de cimento e areia sem peneiramento com o traço de 1:4.

Se a empresa contratada constatar que é necessário a execução de aterros, cortes ou 
camada de base em trechos que não estão previstos, esta deverá justificar a necessidade e 
informar a FISCALIZAÇÃO. Somente após a quantificação e aprovação é que deverá ser 
executado o serviço.

14.2.3 Meio fio de pedra granítica
Os meios-fios serão assentados em cavas previamente compactadas, e deverão ter suas 

arestas rigorosamente alinhadas como estabelecimento em projeto, será colocado meio fio 
granítico e terá dimensões de acordo om o que for indicado pela fiscalização.
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Os bancos para assento dos usuários serão em alvenaria, com tampo em concreto 
aparente fornecido em 02 (duas) partes (assento, encosto). Dimensões aproximadas:

Altura: 0,80m 
Largura: 0,3 5m;
Comprimento: l,00m.

Os bancos instalados conforme detalhe de projeto, assentados em locais estratégicos, 
para maior conforto dos usuários.

15.2 Corrimão em tubo galvanizado de 2"
A estrutura do corrimão será feita com montantes verticais espaçados a no máximo 90 

cm (dependendo das condições do local), produzidos com tubos de 2”de diâmetro, 3,00 mm de 
espessura, com massa de 4,45 kg por metro e altura conforme projeto. Acima dos montantes 
verticais será soldado os montantes horizontas produzidos com tubos de 2"de diâmetro, 3,00 
mm de espessura e com massa de 4,45kg.
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Figura 1: Estrutura do Guarda-corpo.

As finalizações das barras do corrimão deverão ser arredondadas, 
com raios variando de lOcm. A fixação do conjunto guarda-corpo e corrimão no piso se dará 
através de chapa de aço e chumbador. A chapa de aço terá espessura de 6.3mm e dimensões de 
100 x 100 mm. Os chumbadores serão parafusos de 3/8” de diâmetro e 100 mm de 
comprimento.

s \
15.3 Letreiro - letra em paredes

Letreiro pintado na fachada conforme detalhe. determinadas
pela FISCALIZAÇÃO, dimensão geral da logo 90cm x 310cn^ÂíOTaaplIcada deverá ser bem 
espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de cada demão, será a mínima possível, 
obtendo-se o cobrimento através de demão sucessivas.

Od
«.fe
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A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de 
escorrimentos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, o que evitará enrugamento e deslocamentos. Deverão ser adotadas precauções especiais 
no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a pintura.

15.4 Limpeza de piso em área urbanizada
A completa limpeza do terreno será efetuada mecanicamente, dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros.
As atividades de limpeza do terreno serão efetuadas, na área autorizada pela 

Fiscalização, deverá ser removido qualquer material proveniente da obra, como pedra e material 
de aterro.

A medição será efetuada em metros quadrados, apreciados em projeção horizontal, no 
interior da área autorizada para desmatamento e limpeza. O cálculo da área será efetuado para 
efeito de mensuração da área efetivamente executada.
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BDI: 25,22%_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

^  ESTADO DO CEARÁ rLS N°:
' t r :  PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ___________ _. k ____
v* CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ' ua.viisiíAO Pi

__________ COMPOSIÇÕES DE CUSIO  UNITÁRIO -SINAPI

1 C ó d iao B anco D escricão T I d o Und Q u a n t V a lo r U n it Total
Composição 97622 SINAPI DEMOLiÇÃO D E ALVENARIA D E BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAM ENTO.AF 12/2017
SE R P -S E R V IÇ O S  
PRELIMINARES

ma 1,0000000 36,99 36,99

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM  ENCARGOS COMPLEM ENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2250000 18,37 4,13

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEM ENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 2,3248000 14,12 32,82

MO com LS => 23,56 
Valor sem BDí => 36,95 

Preço Total = > ____________ 36,95

2 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição 97629 SINAPI DEM OUÇÃO DE LAJES, D E  FORMA MECANIZADA COM M ARTELETE, SEM 

R EAPROVEITAM ENTO.AF 12/2017
S E R P -S E R V IÇ O S  
PRELIMINARES

m3 1,0000000 86,58 86,58

Composição
Auxiliar

5795 SINAPI M ARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR 
CHP DIURNO. AF  07/2016

CHOR -  CUSTOS 
HORÁRIOS D E MÁQUINAS

CHP 1,5562000 18,48 28,75

Composição
Auxíírar

5952 SINAPI M ARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM  SILENCIADOR 
CHI DIURNO. AF  07/2016

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS DE MÁQUINAS

CHI 0,4411000 17,27 7,61

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,3051000 18,37 5,60

Composição
Ai

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 3,1530000 14,12 44,52

MO com LS => 55,26 
Valor sem BDI => 86,48 

Preço Total = > ____________ 86,48
3 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Vaior Unit Totai

Composição 97627 SINAPI DEM OUÇÃO D E  PILARES E  VIGAS EM CO N CR ETO  ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM  M ARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017

SER P -S ER V IÇ O S  
PRELIMINARES

m3 1,0000000 182,69 182,68

Composição
Auxiliar

5795 SINAPI M ARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM  SILENCIADOR • 
CHP DIURNO. AF  07/2016

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS DE MÁQUINAS

CHP 3,2468000 18,48 60,00

Composição
Auxiliar

5952 SINAPI M ARTELETE O U  ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM  SILENCIADOR 
CHI DIURNO. AF 07/2016

CHOR -  CU STO S 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS

CHI 0,92020«) 17,27 15,89

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S E D I-SER V IÇ O S 
DIVERSOS

H 0,6366000 18,37 11,69

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 6,5785000 14,12 92,88

Insumo 00042655 SINAPI CABO DE AC O  GALVANIZADO, DIÂMETRO 9,53 MM (3/8*), COM ALMA DE FIBRA 6 
X 2 5 F  (COLETADO CAIXA)

Material KG 0,2835000 7,28 2,06

MO com LS => 115,29 
Vaior sem BOÍ => 182,52 

Preço Total = > ___________ 182,52
4 Códiao Banco Descricão Tioo Und Quant Vaior Unit TotaJ

Composição 74010/001 SINAPI CARGA E  DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6.0M3/16T E  PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A  2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

MOVT -  MOVIMENTO DE 
TERRA

m5 1,0000000 1,41 1,41

Composição
Auxiliar

5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA EN TRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -  CHP DIURNO. AFJ56/2014

CHOR -  CU STO S 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

CHP 0,0030000 121,94 0,36

Composição
Auxiliar

5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 A  2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -  CHP DIURNO.
AF 06/2014

CHOR -  CU STO S 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

CHP 0,0080000 116,62 0,93

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0080000 14,12 0,11

MO com LS => 0,23 
Valor sem BDI => 1,40 

Preço T o t a is » _____________ 1,40
5 Códiao Banco Descricão Ti DO Und Quant Valor Unit Total

Composição 94204 SINAPI TELHAM ENTO COM  TELH A CERÂMICA CAPA-CANAt, TIPO COLONIAL, COM MAIS 
D E 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPO RTE VERTICAL. A F  07/2019

C O B E -C O B E R TU R A mz 1,0000000 29,53 29,53

Composição
Auxiliar

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM  M OTO FREIO, 
M OTOR TRIFÁSICO DE 1,25 C V - CHP DIURNO. AF  03/2016

CHOR -  CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS

CHP 0,0372000 17,39 0,64

Composição
Auxiliar

93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM M OTO FREIO, 
M OTOR TRIFÁSICO DE 1,25 C V  -  CHI DIURNO. AF  03/2016

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS DE MÁQUINAS

CHI 0,0516000 16,55 0,85

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,5210000 14,12 7,35

Composição
Auxiliar

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,2540000 20,75 5,27

Insumo 00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A  50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

Material MIL 0,0275000 560,00 15,40

MO com LS => 9,60 
Vaior sem BOÍ => 29,51 

Preço Total = > ____________ 29,51

6 Códiao Banco Descricão Tipo Und Quant Vaior Unit Total
Composição 100679 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEM I-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 60X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO D O  FUR O  -  FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. AF_12/2019

E S Q V -
ESQUADRIAS/FERRAGENS/
VIDROS

UN 1,0000000 625,33 625,33

Composição
Auxiliar

91009 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEM I-OCA (LEVE O U  MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -  FORNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

E S Q V -
ESQUADRIAS/FERRAGENS/
VIDROS

UN 1,0000000 293,82 293,82

Composição
Auxiliar

91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. A F  12/2019 P

E S Q V -
ESQUADRIAS/FERRAGENS/

UN 1,0000000 224,43 224,43

Composição
Auxiliar

91305 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, C O M PLETA 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. AF 12/2019

E S Q V -
ESQUADRÍAS/FERRAGENS/
VIDROS

UN 1,0000000 53,23 53,23

Composição
Auxiliar

100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM  PREGOS, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

E S Q V -
ESQUADRIAS/FERRAGENS/

M 9,6000000 5,61 53,85

M O co m LS => 125,25
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Preço Total = > ___________ 625,33

7 Códiao Banco Descricão T I d o Und Quant Vaior Unit Total
Composição 94962 SINAPI C O N CR ETO  MAGRO PARA LASTRO, T R A Ç 0 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) -  PREPARO MECÂNICO COM  BETONEIRA 400 L. AF_Q7/2016
F U E S -F U N D A Ç Õ E S E  
ESTRUTURAS

m3 1.0000000 258,62 258,62

Composição
Auxiliar

88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
M OTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -  CHP 
DIURNO. AF 10/2014

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS D E MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

CHP 0,7600000 1,40 1,06

Composição
Auxiliar

88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE D E  MISTURA 280 L, 
M OTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -  CHI 
DIURNO. AF 10/2014

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E  EQUIPAMENTOS

CHI 0,7200000 0,24 0,17

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 2,3400000 14,12 33,04

Composição
Auxiliar

88377 SINAPI OPERADOR D E  BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SED I-S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 1,4800000 15,71 23,25

Insumo 00000370 SINAPI AREJA MEDIA -  POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPO RTE)

Material m3 0,8270000 75,00 62,02

Insumo 00001379 SINAPI CIM ENTO PORTLAND COM POSTO CP 11-32 Material KG 212,0200000 0,48 101,76
Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) PO STO  PEOREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FR ETE
Material m3 0,5780000 64,57 37,32

MO com LS => 37.31 
Vaior sem BDI => 258,62 

Prego T o t a l « » ___________ 258,62
8 Códiao Banco Descricão Tipo Und Quant Valor Unit Total

Composição 98053 SINAPI TANQ UE SÉPTICO CIRCULAR, EM C O N CR ETO  PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUM E ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018

IN H I- INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 í.526,74 1.526,74

Composição
Auxiliar

5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TR AÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, PESO  OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M -  CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR -  CUSTOS 
HORÁRIOS D E MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

CHP 0,3959000 87,14 34,49

Composição
Auxiliar

5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M -  CHI DIURNO. AFJJ6/2014

C H O R -C U S T O S  
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

CHI 1,3316000 35,84 47,72

Comnosição
A;

V

97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CON CR ETO  DE 10 A  30 UTROS, 
TAXA D E  FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M3. AF_0t/2018__P

FU E S -F U N D A Ç Õ E S E  
ESTRUTURAS

m3 0,0154000 3.068,98 47,26

Composição
Auxiliar

97739 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDAOA, VOLUME DE CO N CR E TO  D E  30 A 100 U TROS, 
TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M3.A F  01/2018

F U E S -  FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m3 0,1301000 1.862,98 242,37

Composição
Auxiliar

94116 SINAPI LASTRO COM  PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR O U  ÍGUAL A  1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO 
DE INTERFERÊNCIA. A F  06/2016

M OVT -  MOVIMENTO DE 
TERRA

m3 0,2270000 136,69 31,02

Composição
Auxiliar

100475 SINAPI ARGAMASSA T R A Ç 0 1:3 (EM VOLUM E DE CIM ENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM  BETONEIRA 400 L. 
AF 08/2019

SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

m3 0,2459000 488,81 120,19

Composição
Auxiliar

88309 SlNAPt PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES SED I-S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 3,6167000 18,37 66,43

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEM ENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 3,6167000 14,12 51,06

Insumo 00012563 SINAPI ANEL D E  CO N CR ETO  ARMADO, D =  1.50M, H = 0,50 M Material UN 5,0000000 177,24 886,20
MO com LS => 236,79 

Valor sem BDI => 1.526,74 
Preço Total = > _________ 1.526,74

9 Códiao Banco Descricão T id o Und Quant V a lo r U n it TotaJ
Composição 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CM O U  EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E  EN G ATE 
FLEXÍVEL 3QCM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR -  FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. AF_01/2020

IN H I-IN STALAÇÕ ES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 170,58 170,58

Composição
Auxiliar

86879 SINAPI VÁLVULA EM P L Á S TIC 0 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM O U SEM 
LADRÃO -  FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. AF 01/2020

INHI-IN STALAÇÕ ES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 5,32 5,32

Composição
Auxiliar

86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X  1.1/2 -  FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. 
A F  01/2020

IN H I-IN STALAÇÕ ES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 8,87 8,87

Composição
Auxiliar

86884 SINAPI EN G ATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F  01/2020

INHI-IN STA LAÇ Õ E S 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 6,56 6,56

Composição
AtaSlar

86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X  39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR -  FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI -  INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 106,94 106,94

Composição 
A ir " '

86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR -  FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. A F  01/2020

IN H I-IN STALAÇÕ ES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 42,89 42.89

MO com LS => 13,94
Valor sem BDI => 170,58

Preço Total => 170,58

10 Códiao Banco Descricão T too Und Quant Vaior Unit Totai
Composição 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM  CAIXA ACOPLADA LO UÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X  40CM -  FORNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI-IN STALAÇÕ ES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 370,93 370,93

Composição
Auxiliar

86885 SINAPI EN G ATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2X40CM -  FORNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

INH) -  INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 7,95 7,95

Composição
Auxiliar

86688 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM  CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -  
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

JNHI -  INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS

UN 1,0000000 362,98 362,98

MO com LS => 16,46 
Valor sem BDI => 370,93 

Preço Total => ___________ 370,93

11 Códiao Banco Descricão Tipo Und Quant Vaior Unit Total
Composição 88469 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM  TIN TA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF  06/2014
P iN T - PINTURAS m2 1,0000000 12,56 12,56

Composição
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM  ENCARGOS COMPLEM ENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,1870000 19,49 3,64

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 0,0690000 14,12 0,97

Insumo 00007356 SINAPI TINTA ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FO SCO Material L 0,3300000 24,10 7,95
MO com LS => 3,04 

Valor sem BDI => 12,56 
Preço Total = > ____________ 12,56

12 Códiao Banco Descricão TJdo Und Quant Vaior Unit Total
Composição 100758 SINAPI PINTURA COM  TIN TA  ALQUÍDICA D E  ACABAMENTO (ESM ALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A  ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(E XCETO  PERFIL) EX ECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AFJ31/2020

P IN T -PINTURAS m2 1,0000000 32,18 32,18

Composição
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 1,3559000 19,49 26,43

Insumo 00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A  BASE DE AGUARRAS Material L 0,0255000 16,39 0,41

Insumo 00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM ACETINADO Material L 0,2549000 21,01 5,35

Vafor sem BDI => 32,18
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Preço Total = > ____________ 32,18

13 ...Códlfio Banco Descricão Tipo Und Quant Valor Unit Total
Composição 73739/001 SINAPI PINTURA ESM ALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS P IN T -PINTURAS mz 1,0000000 14,76 14,76

Composição
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES SED I-S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 0,4000000 19,49 7,79

Composição
Auxüiar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S ED I-S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 0,2000000 14,12 2,83

Insumo 00003767 SINAPI U XA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, N U M E R 0 120 (CO R  VERMELHA) Material UN 0,4000000 0,35 0,14
Insumo 00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A  BASE DE AGUARRAS Material L 0,0400000 16,39 0,65
insumo 00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM ACETINADO Material L 0,1600000 21,01 3,36

MO com LS => 
Valor sem BDI => 

Preço Total =>

6,97
14.76
14.76



F I S  N°: 9.51-

9 ?  C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO I REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ -  MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO/2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020 
BDI: 25,22%

Ã  ESTADO DO CEARÁ • '~ C r w ir « l l T ! t r Ã | M ”
^  PR EFEITU R A  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

COMPOSIÇOES DE CUSTO UNITÁRIO-SEINFRA

1 Códiao Banco Descri cão Ti DO Und Quant Valor Unit Total
Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CON STR UÇÃO  DO CANTEIRO DA m2 1,0000000 157,37 157,37

fnsumo I0537 SEINFRA CHAPA DE A Ç O  GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material m2 1,0200000 33,16 33,82
Insumo 11100 SEINFRA ESM ALTE SINTÉTICO Matéria! L 1,0000000 21,46 21,46
Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" Material M 4,5000000 16,44 73,98
Insumo 11725 SEINFRA PREGO 15X15 Material KG 0,1500000 11,26 1,69
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mâo de Obra H 2,0000000 13,21 26,42

MO com LS => 26,42 
Valor com BDI => 157,37 

Preço T o ta l= > ___________ 157,37

2 Códiao Banco Descri cão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA -  EXECUÇÃO DE GABARITO LOCAÇÃO DA OBRA m2 1,0000000 5,28 5,26

Insumo 10101 SEINFRA ARAME GALVANIZADO N.16 BW G Material KG 0,0200000 11,25 0,22
Insumo 10498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 0,1300000 17,83 2,31
Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3’x3" Material M 0,0400000 16,44 0,65
fnsumo 11724 SEINFRA PREGO Matéria! KG 0,0120000 11,26 0,13
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1300000 13,21 1,71
Insumo J2429 SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12*x 1" Material m2 0,0090000 25,54 0,22

MO com LS => 4,04 
Vaior com BDI => 5,28 

Preço Total = > _____________ 5,28

x ' 3 Códiao Banco Descri cão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO D E PÍSO CIMENTADO SOBRE LASTRO D E  C O N CR ETO DEMOUÇÕES E RETIRADAS mz 1,0000000 19,49 19,49

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1300000 17,83 2,32
fnsumo J2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,3000000 13,21 17,17

MO com LS => 19,49
Vaior com BDI => 19,49

Preço Totai=> 19,49

4 Códiao Banco Descri cão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C1045 SEINFRA DEM OUÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS DEM OUÇÕES E  RETIRADAS m2 1,0000000 9,00 9,00

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,0600000 17,83 1,07
fnsumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 13,21 7,93

MO com LS => 9,00 
Vátor com BDI => 9,00 

Preço Total =s>_____________ 9,00

5 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C1070 SEINFRA DEM OUÇÃO DE REVESTIM ENTO C/ARGAMASSA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m2 1,0000000 7,50 7,50

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,0500000 17,83 0,89
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000 13,21 6,61

MO com LS => 7,50 
Valor com BDI => 7,50 

Preço Total = > _____________ 7,50

6 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. A TÉ  1.50m ESCAVAÇÕES EM m3 1,0000000 35,01 35,01

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,6500000 13,21 35,01
MO com LS => 35,01 

Valor com BDI => 35,01 
Preço Total = > _____________ 0,00

7 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Vaior Unit Total
Composição C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA ATERRO,REATERRO E  

COM PACTAÇÃO
m3 1,0000000 22,46 22,46

mo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,7000000 13.21 22,46
MO com LS => 22,46 

Valor com BDI => 22,46 
Preço Total = > ____________ 22,46

8 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO ATERRO,REATERRO E ms 1,00000)0 73,06 73,06

Insumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material ms 1,1000)00 46,00 50,60

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,7000000 13,21 22,46
MO com LS => 22,46 

Valor com BDI => 73,06 
Preço Total => ____________ 73,06

9 Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EX C ETO  ROCHA EM CAMINHÃO A TÉ  1KM CARGA,TRANSPORTE E m3 1,0000000 4,36 4,36

Insumo 10690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0370)00 117,86 4,36
MO com LS => 0,00 

Valor com BDI => 4,36 
Preço T o t a l » » _____________ 0,00

10 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Totó
Composição C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA EMBASAMENTOS E  BALDRAMES ms 1,0000000 368,38 368,38

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,3648000 51,00 18,60

Insumo 10805 SEINFRA CIM ENTO PO R U A N D Material KG 109,50)0000 0,46 50,37

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÀO) Material m3 1,1000000 66,85 73,54

insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 6,0000000 17,83 106,98

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 9,0000000 13,21 118,89
MO com LS => 225,87 

Valor com BDI => 368,38 
Preço Total = » _____________ 0,00

11 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C0217 SEINFRA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A  6,40mm ARMADURAS KG 1,0000000 7,83 7,83

Insumo I0040 SEINFRA A JUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0700000 14,52 1,01

Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,02000)0 11,50 0,23

Insumo 10169 SEINFRA AÇO CA-60 Material KG 1,1500000 4,64 5,33

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERR0RO Mão de Obra H jw w p o o o 17,83 1,24
' ~ ' /  MO coin̂ ÚrnaMun|0 , /  v**«»
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12 Códiao Banco Descri cão T ído Und Quant Valor Unit Totó
Composição C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A  10,0mm ARMADURAS KG 1,0000000 7.92 7,92

Insumo I0040 SEINFRA A JUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0800000 14,52 1,16
Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,0200000 11,50 0,23
insumo 10163 SEINFRA A Ç O CA-50 Material KG 1.1500000 4,44 5,10
Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,0800000 17,83 1,42

MO com LS => 2,59 
V^or com BDI = »  7,92 

Preço Total =a>_____________ 7,92

13 Códiao Banco Descrição T ído Und Quant Valor Unit Totó
Composição C0848 SEINFRA C O N CR ETO  PRE-MISTURADO F C K 15 MPa CONCRETOS m3 1,0000000 246,84 246,84

Insumo I0834 SEINFRA C O N CR ETO  USINADO FCK=15 MPA Material m3 1,0200000 242,00 246,84
MO com LS = »  0,00 

Valor com BDI => 246,84 
Preço Total => ___________ 246,84

14 Códiao Banco Descri cão T i d o Und Quant Valor Unit Totó
Composição C14Û0 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS D E  1" DE 3 A  P/FUNDAÇÕES UTÍL. 5 X FORMAS mz 1,0000000 57,50 57,50

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3000000 14,52 18,87
Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3000000 17,83 23,17

«mo I0965 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS Material L 0,4000000 8,30 3,32
mo 11728 SEINFRA PREGO 18X27 (21/2 X 10) Material KG 0,1500000 11,26 1,68

'insumo 11916 SEINFRA TABUA DE r  DE 3 A  -  L = 30cm Material M 1,0000000 8,07 8,07
Insumo 11846 SEINFRA SARRAFO DE 1"X4" Material M 0,5000000 4,74 2,37

MO com LS => 42,06 
Valor com BDI => 57,50 

Preço Total = > ____________ 57,50
15 Códiao Banco Descri cão T id o Und Quant Valor Unît Total

Composição C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E  APLICAÇÃO DE C O N CR ETO  Sf ELEVAÇÃO CON CR ETO S m* 1,0000000 114,92 114,92
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,0000000 17,83 35,66
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6,0000000 13,21 79,26

MO com LS => 114,92 
Valor com BDI => 114,92 

Preço Total =>____________114,92

16 Códiao Banco Descri cão T íd o Und Quant Valor Unit Totó
Composição C1401 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1* DE 3 A  P/SUPERESTRUTURA -  U T ÍL  2 X FORMAS mz 1.0000000 131,68 131,68

Insumo 10041 SEINFRA A JUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,5000000 14,52 21,78
Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,5000000 17,83 26,75
Insumo Î0965 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS Material L 0,1700000 8,30 1.41
Insumo 11728 SEINFRA PREGO 1 8 X 27 (2 1 ^X 1 0 ) Material KG 0,2000000 11,26 2,25
Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" Material M 3,0000000 16,44 49.32
Insumo 11916 SEINFRA TABUA DE 1" DE 3 A  -  L = 30cm Material M 2,8400000 8,07 22,92
Insumo 11846 SEINFRA SARRAFO DE 1“X4" Material M 1,5300000 4,74 7,25

MO sem LS ->  46,53 L S ->  0,00 M O oom LS=> 48,53 
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 131,68 

____________________________________ Q uant => 0,5000000 Preço Total = » ___________ 131,68

17 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Totó
Composição C1603 SEINFRA LANÇAMENTO E  APLICAÇÃO DE CO N CR ETO  C l ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 1.0000000 194,83 194,83

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 5,0000000 17,83 89,15
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 8,0000000 13,21 105,68

MO com LS => 194.83 
Vãof com BDI => 194,83 

Preço Total =>_____________ 0,00

\  .8 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Totó
Composição C0073 SEINFRA ALVENARIA DE TIJO LO  CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 

MISTA D E CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO m2 1,0000000 47,29 47,29

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m* 0,0150000 51,00 0,76

insumo (0805 SEINFRA CIM ENTO PORTLAND Material KG 2,1800000 0,46 1,00

Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 2,1800)00 1.10 2,39

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 17,83 17,83

insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,120000) 13,21 14,79

insumo 12081 SEINFRA TIJO LO  CERÂMICO FURADO 9X19X19CM Material UN 25,0000000 0,42 10,50
MO com LS => 32,63 

Valor com BDI => 47,29 
Preço Total s > ____________ 47,29

19 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Totó
Composição C1336 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELH A  CERÂMICA O U  C O N CR ETO  VÃO 3 A  7m 

(TESOURAS / TER ÇAS / CONTRAVENTAM ENTOS / FERRAGENS)
ESTR UTUR A DE MADEIRA m2 1,0000000 115,20 115,20

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,2000000 14,52 17,42

insumo 10498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,200)000 17,83 21,40

insumo 11161 SEINFRA FERRAGEM PARA TELHADOS Material KG 0,1800000 10,90 1,96

Insumo 11495 SEINFRA MADEIRA (PEROBA) Material m3 0,0250000 2.922,83 73,07

Insumo 11724 SEINFRA PREGO Matéria! KG 0,1200)00 11,26 1,35
MO com LS => 38,82 

Valor com  BDI => 115,20 
Preço Total = > ___________ 115,20

20 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C1517 SEINFRA JANELA D E  FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO ESQUADRIAS METÁLICAS m2 1,0000000 260,31 260,31

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material ms 0,0097000 51,00 0,49

insumo 10438 SEINFRA CAIXILHO D E  FERRO BASCULANTE Material m2 1,0000000 200,00 200,00

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 2,67030)0 0,46 1,23

Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 0.7300000 1,10 0,80

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,50)0000 17,83 44,58

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,0000000 13,21 13,21

Valor com BD! => 260,31
___________________________________ __________ ____________  Preço Total = > _____________ 0,00
It í d o  . . , I U nd  l / ^ j u a n t H  V a io rU n ttl Totãll
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ -  MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO 12020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020 
BDI: 25,22%

V *

Composição C0776 SEINFRA CHAPISCG C/ ARGAMASSA DE CIM ENTO E  AREIA S/PENEIRAR TRAÇO  1:3 
ESP.= 5mm P/PAREDE

ARGAMASSAS PARA PAREDES 
INTERNAS E  EXTERNAS

m2 1,0000000 5,19 5,19

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0061000 51,00 0,31
Insumo 10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 2,4300000 0,46 1,12
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1000000 17,83 1,78
insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1500000 13,21 1,98

MO com LS ->  3,76 
Valor com BDI => 5,19 

Preço Total => _____________ 5,19

22 Códiao Banco Descri cão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C3121 SEINFRA REBOCO Cf ARGAMASSA DE CIM ENTO E  AREIA PENEIRADA, T R A Ç 0 1:6 ARGAMASSAS PARA PAREDES m* 1,0000000 33,69 33,69
Composição

Auxiliar
C4430 SEINFRA ARGAMASSA D E  CIM ENTO E  AREIA PEN. T R A Ç 0 1:6 ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0250000 602,46 15,06

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,6000000 17,83 10,70
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 13,21 7,93

MO com LS => 29,35 
Vafor com BDf => 33,69 

Preço Total = > ____________ 33,69
23 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total

C*— '•osição C3120 SEINFRA EM BOÇO Cf ARGAMASSA DE CIM ENTO E  AREIA PENEIRADA, T R A Ç 0 1:6 ARGAMASSAS PARA PAREDES m2 1,0000000 30,67 30,67
 ̂ jsição 
V,___ciliar

C4430 SEINFRA ARGAMASSA D E CIM ENTO E  AREIA PEN. T R A Ç 0 1:6 ARGAMASSA DE CIM ENTO m3 0,0200000 602,46 12,04

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,6000000 17,83 10,69
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 13,21 7,92

MO com LS => 27,20 
Vaior com BDI => 30,67 

Preço Total = > ____________ 30,67
24 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Vaior Unit Total

Composição C4443 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cf ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 
30x30cm (900cm2) -  PEI-5/PE1-4 -  PI PAREDE

ACABAMENTOS D E  PAREDES 
IN TER N ASE EXTERNAS

m2 1,0000000 68,45 68,45

Insumo I65Ö8 SEINFRA ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRJCADA 91 CERÂMICAS E  PORCELANATOS Material KG 6,0000000 2,00 12,00

Insumo I6498 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES A TÉ  30x30cm (900 cm2) -  
PEI-5/PEI-4

Material m2 1,100)01» 31,00 34,10

Insumo 11328 SEINFRA LADRILHISTA Mão de Obra H 0,7200000 17,83 12,84
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,7200000 13,21 9,51

MO com LS => 22,35 
Vaior com BDI => 68,45 

Preço To ta i= > ____________ 65,45

25 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C1Í20 SEINFRA REJÜNTAMENTO C l ARG. PRÉ-FABRICADA, JU N TA  A TÉ  2mm  EM 

CERÂMICA, A TÉ  30x30 cm (900 cm*) (PAREDE/PISO)
ACABAMENTOS D E  PAREDES 
INTERNAS E  EXTERNAS

m* 1,0000000 6.87 6,87

Insumo 10118 SEINFRA ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJÜNTAM ENTO Material KG 0,2330000 2,86 0,66
insumo 11328 SEINFRA LADRILHISTA Mão de Obra H 0,2000000 17,83 3,56
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,2000000 13,21 2,64

MO com LS ->  6,21 
Valor com BDI => 6,87 

Preço Total = > _____________ 6,87

26 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Vaior Unit Total
Composição C2996 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C l ARG. PRÉ-FABRICADA A TÉ  30x30 

cm (900 cm2) -  PEÍ-5/PEI-4 -  P/ PISO
PISOS INTERNOS m2 1,0000000 64,72 64,72

'“~‘jmo I6508 SEINFRA ARGAMASSA CO LANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E  PORCELANATOS Material KG 6,0000000 2,00 12,00

'v_-liltlO 16498 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES A TÉ  30x30cm (900 cmz) - 
PEI-5/PEI-4

Material m2 1,1000000 31,00 34,10

ínsumo 11328 SEINFRA LADRILHISTA Mão de Obra H 0,6000000 17,83 10,69
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 13,21 7,92

MO com LS => 18,63 
Vaior com BDI => 64,72 

Preço Total = > ____________ 64,72

2 T Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C1863 SEINFRA PEDRA CARiRI ESP = 2cm, C/ARGAMASSA MISTA D E CIM ENTO CAL 

HIDRATADA E  AREIA
PISOS EXTERNOS m* 1,0000000 45,95 45,95

Insumo I0044 SEiNFRA AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA Mão de Obra H 0,2500000 14,52 3,63

insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0304000 55,00 1,67

insumo 10805 SEiNFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 9,1300000 0,46 4,20

insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Materia! KG 4,5500000 1,10 5,01

Insumo 11227 SEiNFRA GRANITEIRO/MAMORISTA Mão de Obra H 0,3500000 17,83 6,24

Insumo 11661 SEINFRA PISO PEDRA CARIRi E=2CM Materia! m2 1,0500000 24,00 25,20
MO com LS => 9.87 

Vãor com BDI ->  45,95 
Preço Total = > ____________ 45,95

28 Códiao B an co Descricão T íd o Und Quant Vaior Unit Total
Composição C3450 SEINFRA PISO CIM ENTADO ESP.=1,50cm C l JU N TA  PLÁSTICA (  27x3 )mm EM 

MÓDULOS (1,00x1,00 )m
PISOS EXTERNOS m2 1,(»00000 42,02 42,02

insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0180000 55,00 0,99

Insumo I0805 SEiNFRA CIM ENTO PORTLAND Material KG 5,4800000 0,46 2,52

Insumo 11316 SEINFRA JU N TA  PLASTiCA T  27MM PARA PISOS Material M 2,5000000 1,36 3,40

Insumo 12391 SEiNFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,0800000 17,83 19,26

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,2000000 13,21 15,85

Valor com BDI => 42,02 
Preço Total s > ____________ 42,02

29 T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E  EXECUÇÃO O UTROS ELEM ENTOS P T 1,0000000 182,00 182,00

Insumo 10043 SEINFRA AJUDANTE D E  ENCANADOR Mão de Obra H 3,0000000 14,52 43,56

insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0.Q935GÖ0 \  55,00 0,19
— --------------------  * MgtoHst UN #0000000 0,80 1,60
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ -  MUNIClPIO DE CRATO 
DATA: MAIO/2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020
BDI: 25,22%_________________________________________________________________________________________________

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO -  SbINFRA

Insumo J0805 SEINFRA CIM ENTO P O R U A N D Material KG 2,5000000 0,46 1,15
Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 2,5000000 1,10 2,75
Insumo I0885 SEINFRA CO TOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM Material UN 4,0000000 1,60 6,40
insumo 12320 SEINFRA ENCANADOR Mão de Obra H 3,0000000 17,83 53,49
Insumo 11293 SEINFRA JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1” Material UN 1,0000000 3,58 3,58
Insumo 11426 SEINFRA LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM Material UN 1,0000000 2,28 2,28
insumo 11412 SEINFRA LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM Material UN 2,0000000 1,27 2,54
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,5000000 13,21 33,02
Intimo 11973 SEINFRA T E  PVC SOLDAVEL 32MM Material UN 1,0000000 2,49 2,49
Insumo 12201 SEINFRA TU B O  PVC S O LD ÁVEl DE 32MM (1‘) Material M 5,0000000 5,23 26,15
Insumo 12200 SEINFRA TU B O  PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') Material M 1,2000000 2,33 2,79

MO com LS => 130,08 
Vaíor com BDI => 182,00 

Preço T o t a i « » ___________ 182,00

30 Códiao Banco Descricão Ti d o Und Quant Valor Unit Total
Composição C195G SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E  EXECUÇÃO O UTR O S ELEM ENTOS PT 1,0000000 168,89 168,89

Insumo I0043 SEINFRA AJUDANTE D E ENCANADOR Mão de Obra H 3,0000000 14,52 43,56
Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m5 0,0040000 55,00 0,22
Insumo I0805 SEINFRA CIM ENTO PORTLAND Material KG 3,0000000 0,46 1,38

'umo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 3,0000000 1,10 3,30
>mo (2320 SEINFRA ENCANADOR Mão de Obra H 3,0000000 17,83 53,49

^-msurno 11283 SEINFRA JOELHO PVC PARA ESG O TO  DE 40MM Material UN 2,0000000 1,40 2,81
Insumo 11284 SEINFRA JOELHO PVC PARA ESG O TO  DE 50MM Material UN 1,0000000 1,90 1,90
Insumo 11282 SEINFRA JOELHO PVC PARA ESG O TO  DE 100MM Material UN 1,0000000 5,80 5,80
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,5000000 13,21 33,02
Insumo 12013 SEINFRA T E  PVC RÍGIDO. PARA ESG O TO  -  40MM (1 1/2’) Material UN 1,0000000 2,91 2,90
Insumo 12012 SEINFRA T E  PVC RIGIDO. PARA ESG O TO  -  100MM (4’) Material UN 1,0000000 10,45 10,45
Insumo 12193 SEINFRA TU B O  PVC ESG O TO  DE 100MM (4‘) -  (NBR 5688) Matéria! M 0,3300000 8,54 2,81
Insumo 12194 SEINFRA TU B O  PVC ESG O TO  DE 40MM (1 1/2*) -  (NBR 5688) Material M 1,5000000 3,08 4,62
Insumo 12195 SEINFRA TU B O  PVC ESG O TO  DE 50MM (20 -  (NBR 5688) Material M 0,5000000 5,24 2,62

MO com LS => 130,08 
Valor com BDI => 168,89 

Preço T o t a l » » ___________ 168,89
31 Códiao Banco Descricão Tipo Und Quant Vaior Unit Total

Composição C4162 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E  SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M O UTROS ELEMENTOS UN 1,0000000 2.139,86 2.139,86
Composição

Auxiliar
C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA ATERRO,REATERRO E 

COMPACTAÇÃO
ms 5,5200000 22,46 123,96

Composição
Auxiliar

C2862 SEINFRA LASTRO DE BRITA LASTROS m3 0,2300000 114,68 28.37

Composição
Auxiliar

C2781 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A  CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS,VALETAS.CANAfS E

m* 8,0400000 46,24 371,72

Composição
Auxiliar

C2860 SEINFRA LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA LASTROS m3 0,2300000 80,42 18,49

Composição
Auxiliar

C2593 SEINFRA TU B O  PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4’) TU BO S E CONEXÕES DÊ PVC M 4,0000000 27,83 111,29

Insumo I7964 SEINFRA ANEL PRE-MOLDADO DE C O N CR ETO  D=1,20M, h=0,50M Material UN 6,0000000 113,36 680,16
insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Matéria! m3 0,1090000 51,00 5,55
insumo I0805 SEINFRA CIM ENTO PORTLAND Material KG 72,9000000 0,46 33,53
Insumo 17966 SEINFRA LAJE DE FUNDO P/ FOSSA DE D=1,20M, E=0,10M Material UN 1,0000000 168,23 168,23
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 9,0000000 17,83 160,47
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 5,0000000 13,21 66,05

ímo 17965 SEINFRA TAMPA PRE-MOLDADA D E CO N CR E TO  P/ FOSSA E  SUMIDOURO DE 
D=1,20M,E=0,10M

Material UN 2.0000000 187,00 374,00

MO com LS => 799,58 
Valor com BDI => 2.139,86 

Preço Total = > _________ 2.139,86

32 Códiao Banco Descricão T ido Und Quant Valor Unit Total
Composição C1947 SEINFRA PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E  EXECUÇÃO O UTR O S ELEM ENTOS P T 1,0000000 197,35 197,35

insumo I0042 SEINFRA A JUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 3,0000000 14,52 43,56
Insumo I0428 SEINFRA CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 100X100X80MM Material UN 1,0000000 7,41 7,41

Insumo I0356 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 Material M 12,0000000 1,44 17,28

insumo 10419 SEINFRA CAIXA ESTAMPADA 3“X3B, 4"X2", 4"X4" -  CHAPA 18 Material UN 1,0000000 1,37 1,37

Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 3,0000000 18,07 54,21

Insumo 10981 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR 16A Material UN 0,1000000 9,87 0,99

insumo 10957 SEINFRA CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETR O DUTO  DE 3/4* Material UN 1,0000000 1,82 1,82

Insumo 11075 SEINFRA ELETR O DUTO  D E  PVC RIGIDO 3/4" Material M 3,0000000 2,98 8,95

Insumo 11105 SEINFRA ESPELHO 4*X2" OU 3"X3n Material UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo 11181 SEINFRA FITA ISOLANTE Material M 3,0000000 0,78 2,34

insumo 11262 SEINFRA INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOM ADA 2POLOS Material UN 1,0000000 22,28 22,28

insumo 11409 SEINFRA LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETR O DUTO  3/4" Material UN 2,0000000 0,74 1,49

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,5000000 13,21 33,02
MO com LS => 130,80 

Valor com BDi => 197,35 
Preço Total => ___________ 197,35

33 Códiao Banco Descricão T id o Und Quant Valor Unit Total
Composição C1640 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COM PLETA C/1 LÂMPADA DE 20W l u m in á r ia s  i n t e r n a s  / UN 1,0000000 61,83 61,83

Insumo 10042 SEINFRA A JUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,5000000 14,52 7,26

insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 18,07 18,07

insumo 11360 SEINFRA LUM1NAR1A FLUOR. 1X20W  COM PLETA C l LAMPADA Material UN 1,0000000 36,50 36,50

Valor com BOf => 61,83 
Preço Total = > ____________ 61,83

34 T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C3626 SEINFRA PO STE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO R ETO  FLANGEADO H=4.0m P/01 

OU 02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS
LUMINÁRIAS INTERNAS / 
EXTERNAS / ACESSÓRIOS

UN 1,0000000 1.044,03 1.044,63

insumo 10280 SEINFRA BRITA Material m9 jä Ä Jö ö  oo 76,75 16,19
w , ™ « im n a S FIN FR A AREIA MEDIA Material m3 /  0,1680000 51,00 8,56

/ co ftnnrayin n a « 24.38
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Insumo 10356 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 Material M 16,0000000 1,44 23,04
Insumo 12312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3500000 18,07 6,32
ínsumo Î6696 SEINFRA POSTE METÁLICO DECORATIVO H=4.0m , MOO. LP-588.B/140.GJ- 

FAB.TROPICO OU SIMILAR
Material UN 1,0000000 414,64 414,64

Insumo 12389 SEINFRA PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" Cl ARRUELAS/PORCA Material UN 4,0000000 5,66 22,64
Insumo 16695 SEINFRA SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MODJPC.295/1“ 

FAB.TROPICO OU SIMILAR
Material UN 1,0000000 106,12 106,12

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 32,0000000 13,21 422,72

t  PREFEITURA DO

I I  CRATO

MO com LS => 429,04 
Vafor com BDI => 1.044,63 

Preço Total = > _________ 1.044,63
35 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total

Composição C2898 SEINFRA PINTURA HIDRACOR PAREDES E  FORROS m* 1,0000000 9,29 9,29
Insumo 11347 SEINFRA UXA PARA MADEIRA/MASSA Material UN 0,2000000 0,55 0,11
Insumo I2353 SEINFRA HIDRACOR Material KG 0,35000«) 3,73 1,31
Insumo 12395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,3300000 17,85 5,89
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1500000 13,21 1,98

MO com LS => 7,87 
Valor com BDI => 9,29 

Preço Total = > _____________ 9,29

6 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
posição C1614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA PAREDES E  FORROS m2 1,0000000 17,88 17,88

Insumo I0045 SEINFRA AJUDANTE DE PINTOR Mão de Obra H 0,3500000 14,52 5,08
Insumo IÛ035 SEINFRA AGUARRAZ MINERAL Material L 0,0500000 12,78 0,64
Insumo 11347 SEINFRA LIXA PARA MADEIRA/MASSA Material UN 0,2500000 0,55 0,14
insumo 11488 SEINFRA LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIES Material L 0,1200000 16,64 2,00
Insumo 12395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,4000000 17,85 7,14
Insumo 12097 SEINFRA TIN TA LATEX ACRÍLICA Material L 0,1700000 16,96 2,88

MO com LS => 12,22 
Valor com BD I => 17,88 

Preço Total => ____________ 17,88

37 Códiao Banco Descricão T ído Und Quant Valor Unit Total
Composição C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. A TÉ  1.50m ESCAVAÇÕES EM m3 1,0000000 35,01 35,01

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,6500000 13,21 35,01
MO com LS => 35,01 

Valor com BDI => 35,01 
Prego Total = > ____________ 35,01

38 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C3723 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TR AÇO  1.-6) C/AGREGADOS 

ADQUIRIDOS
ALVENARIA DE PEDRA m3 1,0000000 350,27 350,27

Composição
Auxiliar

CÛ173 SEINFRA ARGAMASSA D E  CIMENTO E  AREIA S/PEN. T R A Ç 0 1:6 ARGAMASSA DE CIMENTO m* 0,3000000 305,90 91,77

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÀO) Material m3 1,1500000 66,85 76,88
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 5,0000000 17,83 89,15
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 7,0000000 13,21 92,47

MO com LS => 221,25 
Vaior com BDÎ => 350,27 

Preço Total = > ___________ 350,27

39 Códiao Banco Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C2895 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TO S C A  Cf REJUNTAM ENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO)
REVESTIM ENTO EM PEDRA m2 1,0000000 47,75 47,75

'osfção
liar

C0171 SEINFRA ARGAMASSA D E  CÍM ENTO E  AREIA S/PEN. T R A Ç 0 1:4 ARGAMASSA DE CIMENTO m* 0,0430000 362,01 15,56

Nnsumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material m3 0,1500000 46,00 6,90

Insumo 10445 SEINFRA CALCETEIRO Mão de Obra H 0,3000000 17,83 5,34
Insumo 10726 SEINFRA COM PACTADOR U S O  TANDEM  AUTOPROPELJDO (CHP) Equipamento H 0,0100000 77,32 0,77

Insumo 10724 SEINFRA COMPACTADOR D E  PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) Equipamento H 0,0500000 24,13 1,20
Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÃO) Material ma 0,1500000 66,85 10,02

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 13,21 7,92
MO com LS => 18,96 

Valor com BDI => 47,75 
Preço Total = > ____________ 47,75

40 T íd o Und Quant Vafor Unit Total
Composição C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 16,78 16,78

Composição
Auxiliar

CZ784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. A TÉ  1;50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS,VALETAS,CANAIS E

m3 0,0200000 35,01 0,70

Composição
Auxiliar

C3324 SEINFRA ARGAMASSA D E CIM ENTO E  A R B A  T R A Ç 0 1:4 COM  AREIA PRODUZIDA ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0007000 308,54 0,22

Composição
Auxiliar

C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E  FORROS m2 0,2500000 3,90 0,98

Insumo 12520 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA Material M 1,0000000 8,25 8,25

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1500000 17,83 2,67

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mâo de Obra H 0,3000000 13,21 3,96
MO com LS => 8,31 

Vaior com BDI => 16,78 
Preço Total => ____________ 16,78

41 T íd o Und Quant Vaior Unit Total
Composição C036Í SEINFRA BANCO EM ALVENARIA, TAM PO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm 

(PINTADO)
URBANIZAÇÃO M 1,0000000 142,76 142,76

Insumo I0045 SEINFRA AJUDANTE D E  PINTOR Mão de Obra H 1,0000000 14,52 14,52

Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0790000 55,00 4,34

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,0320000 76,75 2,45

Insumo I0805 SEINFRA CIM ENTO PORTLAND Material KG 18,5210000 0,46 8,51

Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 9,8650000 1,10 10,85

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,0700000 17,83 36,90

12543 SEINFRA j SERVENTE Mão de Obra H 3,1420000 13,21 41,50

Insumo 12098 SEINFRA TIN TA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ Material
Material ^

^ _ & G 0,9600000
45,0000000

4,95
0,42

4,75
18,90
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i i i i i i i i m ARIO-SEINFRA

MO corn LS => 
Valor com BDI => 

Preço Total =>

92,93
142.76
142.76

42 Códiao Banco Descricão Ti DO Und Quant Valor Unit Total
Composição C0925 SEINFRA CORRIMÃO EM TU B O  GALVANIZADO DE T URBANIZAÇÃO M 1,0000000 67,47 67,47

Insumo 10864 SEINFRA CORRIMÃO EM TUBO  GALVANIZADO 2" Material M 1,0000000 67,47 67,47
MO com LS => 

Valor com BDI => 
Preço Total =>

0,00
67.47
67.47

43 Códiao Banco Descricão T id o Und Quant Valor Unit Total
Composição C1621 SEINFRA LETREIRO -  LETRA EM PAREDES O U TR O S ELEMENTOS UN 1.0000000 13,75 13,75

fnsumo 10045 SEINFRA AJUDANTE D E PINTOR Mão de Obra H 0,2500000 14,52 3,63

Insumo 11490 SEINFRA LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX Material L 0,0700000 12,08 0,84

Insumo 11347 SEINFRA LIXA PARA MADEIRA/MASSA Material UN 0,5000000 0,55 0,27

Insumo 11513 SEINFRA MASSA CORRIDA A  BASE DE PVA Material KG 0,3000000 5,26 1,57

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,3500000 17,85 6,24

Insumo (2096 SEINFRA TINTA LATEX Material L 0,080000) 14,66 1,17
MO com LS => 

Valor com BDI => 
Preço Total =>

9,87
13.75
13.75

4 Descricão T íd o Und Quant Valor Unit Total
Composição C3447 SEINFRA UMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA UM PEZA FINAL m2 1,0000000 0,99 0,99

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0750000 13,21 0,99

Francisco de Brito Lima Junior 
Secretário de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Territorial 
Portaria n° 0303009/2017-GP

MO ccxn LS => 
Vai or com BDÍ => 

Preço Total =>

0,99
0,99
0,93



F íu rd 7üRAÍ\7üN!CiPALüL CriAiUva 

F L S  N°:

B

_  '  P R E F E IT U R A  D O

p l  CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA 
CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

COMPOSIÇÃO DE BDIE 
ENCARGOS SOCIAIS



ESTADO DO CEARÁ 
*WBf>  P ttre m U A D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
I j K  C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

F rurLííy^A híÜî UiPÂL Üu 
FLS N°: ■ i

. y ... í
COMHSfeAö M  t!0!fÁ9Âí i

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO/2020
TABELAS DESONERADAS: SE1NFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020

::
..

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI
«1 +AC+R+SG)*(1 +DF)*{1 +L)/(1-{C+P+!S+CP))-1 >

0,80
6,16

PIS 0,65
■ COFINS ■■ 3,00

s s : ISS {5^6 d&t)ase ítecátes^ocom yma â)íquota de 5% } 2,50
í i ' v . y C P R 3 ( 4 . 5 V s  Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,85
•

= s s s r
1 Quartil

ía iÕ O »;::,
0i80%

:.\Q,97% V 
:î« ï59%:.

Médio

0,80% 
1,27% 

-  1,23%

3 Quartil
5,50%
1,00%
1,27%
1,39%

Lucro sas% : 7,40% 8,96%
PIS COFINS eISSQN Conforme legislação essecifiqa

VALORES DE B.D.1 POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios : 20i3i4* ' 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias ^ïàséÉ* 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatadas 20,76% 24,18% 25,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Ffaviais 22,80% . 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

j-ra O H s w  ^-Brito  Uma Junior
- Secretário a \  Mai Ambiente e

^ « V  TÂPortaria ̂0̂3009/2017-0?
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ - MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020 
BDI: 25,22%

a, ESTADO DO CEARÁ
J É Í  t  P R E F E IT U R A  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO . o W P - u f J t s T i T1§1 CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI COM DESONERAÇÃO (03/2020) |

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00%j 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TO TAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(°/c)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO -  ENFERMIDADE 0,90% 0,69%
B4 13“ SALARIO 10,83% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0,00%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,09%
B9 FÉRIAS GOZADAS 9,20% 7,08%
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%
B TO TA L DO GRUPO B 44,97% 16,84%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) MENSAUSTA(%)
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,56% 4,28%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,37% 3,36%
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,81% 3,67%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47% 0,36%

c TO TAL GRUPO C 14,34% 11,77%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALIST A(%)
D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55% 2,83%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,47% 0,36%

D TO TA L DO GRUPO D 8,02% 3,19%



FRErEITURA MUNICSPAL DE CRAIOX:
FLS N°:

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: DISTRITO DE SANTA FÉ ■ MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: MAIO / 2020
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 03_2020 
BDI: 25,22%

jJL ESTAD0 00  CEARÁ -^55535O E l f e B -
.V PREFEITURA 00 PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO " " " ‘i CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ENCARGOS SOCIAIS DA CO N STRUÇÃO  CIVIL - SEINFRA 26.1 DESONERAÇÃO_______________________ '______

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORIST A(% ) M ENSALISTA(%I
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TO TA L  DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALH ISTAS H ORISTA(%) M ENSALISTAl:-c)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0.00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,92% 0,71%
B4 13° SALÁRIO 10,83% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0,00%
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,09%
B9 FERIAS GOZADAS 9,18% 7,07%
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%
B T O TA L  DO GRUPO B 44,97% 16,84%

GRUPO C 1 ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS H ORISTA(%) M EN SA LISTA ('j)

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,60% 4,31%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,40% 3,39%
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,81% 3,70%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47% 0,36%
C T O TA L  GRUPO C 15,41% 11,86%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUM ULATIVAS H ORISTA(%) M ENSALISTA{% )

D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55% 2,83%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,47% 0,36%

D T O TA L  DO GRUPO D 8,02% 3,19%

T O TA L  DOS ENCARGOS SOCIAIS (A  + B + C  + D) |__________85,20%|____________ 48,69%
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DO CEMITÉRIO / REFORMA DA 
CAPELA E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO

PEÇAS TÉCNICAS

\ z  Rnto Uma Jvintor

fa ss:
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ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

P nR TA TiP n  p a b a n A.

2.50

-3.32- t 4-  1.52 — ✓O.SO/*-

DETALHAMENTO DA FACHADA 
ESCALA: 1/5

-2.50- -5 .30-

JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE

-  FORRO PVCLAM8RI 
-PORTÃO EXISTENTE

-PINTURA LATÉX NA COR BRANCA

-2 .65- -5.30-

CORTE A-A 
ESCALA: 1/5

DETALHAMENTO - ACESSIBILIDADE 
ESCALA: S/E

eI
e

w

LEGENDA
ALVENARIA 
ESQUADRIAS
ESTRUTURA DE COBERTURA 

PROJEÇÃO DE ABERTURA DAS ESQUADRIAS 

FORRO PVC LAMSRI 
CORTE 

PAREDES
1 - LATÉX NA COR BRANCA

PISO

1 - CERÂMICA RETIFICADA 30X30cm

1 - SEM FORRO
2 -  FORRO PVC LAMBRI

TABELA DE ESQUADRIAS
LEGENDA TAMANHO (m) QUANTIDADE TIPO

P1 0,60X2,10 2 P O R TA T IP O  PARANÁ
81 0,50 X 0,50

2
JANELA DE FERRO TIPO  CAIXILHO 

BASCULANTE

Francis&o de Brito Uma Junior
Secretario de Meio Ambiente e 

D esenvolvim ento Territorial 
Dortaria n° 0303009/2017-GP

É crato
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DG C R A T D  

S E C R E T A R I A  MUNI CI P AL  DE I N F R A E S T R U T U R A

LOCAL: D ISTR ITO  SANTA F É

□ BRA' CDNSTRUÇS0 DE MIJRD, REFORMA DA CAPELA  E PAVIMENTAÇÃO 
DE ACESSO DD CEMITÉRIO D0 D ISTR ITO DE SANTA FÉ

P L A N T A  B AI XA E D E T A L H A M E N T O

ESCALAi INDICADA ! P NCHA: 2 / 3  |
RESPO NSÁVEL Vé CNICD i

ÍR E A  " E M W j - 7 1 9 ^ 2  ^ 2  j 2 —

f EiïURÂ h'tUN'.CiPÄL DE CRATC 
FLS 

N
°:_____________________________________________________________________________________________ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART r D C A - f C  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 v  I V C n  V  C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20190575683

INICIAL

1. Responsável Técnico
BRENDA DE ALENCAR TÁVORA RIBEIRO 
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato ____________
Contratante: PREFEITURA 
RUA LARGO JÚLIO SARAIVA 
Complemento:
Cidade: CRATO

'AL DO CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

RNP: 0618162097 
Registro: 339515CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: S/N

CEP: 63100000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 1.000,00 Tipo de
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _______________
LARGO JÚLIO SARAIVA 
Complemento:
Cidade. CRATO 
□ata de Inicio: 28/11/2019 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

_____ 4. Atividade Técnica _____________________

Jurídica de Direito Publico

N°: S/N
Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63100347

Previsão de término: 31/07/2020 Coordenadas Geográficas: -7.164402, -39.529304

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

15- Elaboração

35 -  Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.6 -  DE MURO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 -  EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1-D E  ALVENARIA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.6 -  DE MURO

80 -  Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 -  Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -  DE 
ALVENARIA

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

ART de Projeto e Orçamento da Reforma do Cemitério do Distnto de Santa Fé, do município de Crato-CE, com reconstrução do muro do entorno, 
construção de banheiros e pavimentação de acesso em pedra tosca.

6. Declarações

7. Entidade de Classe ■ B r ^ _ d e A f i } ç à r T  Ribeiro

NENHUMA -  NÃO OPTANTE ’ • ■ : ' - V -  ••■■■ ■ ■- - í  i ^ R í p i -C E  3395-15

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima BRENDA Dé ALENCAR TÁVORA RIBEIRO - CPF: 025.960.453-46

de de . ■ V  . w

Local data 

9. InfhrmacABR

PREFEITURA M U N ICIP AUM ^gfy^ajtlP J: 07.S87.87S/0001-07

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamei^|ffJç9pfejfcíSsC8ó sífe'do Crea.

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

10. Valor

Valor da ART: RS 85.96 Registrada em: 05/12/2019 Valor pago: R$ 85,96 Nosso Número: 8213666052

/ " ~ V

mvíf-Mim
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de licitações

ANEXO II
Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
O Licitante CNPJ N . ° por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°
Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS __________________________________
VALOR GLOBAL R$ :__________(........................ ) .
Proponente:
Endereço:
CNP J:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO III 
M odelo de Car ta de F iança Bancária 

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ......., com sede na cidade de . ....... , Estado ....... ,
Endereço ........ n.° ......., inscrito no CNPJ sob o n.°
................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco............... .........

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ..... na Cidade de

, Estado de ........ .......Endereço
.n. °......... inscrita no CNPJ n.°

doravante assim designada.

0 Banco .........................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° __________________.
Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de _________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco.... efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ....., localizado no Endereço
......, onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse periodo o Banco ..... não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco ..... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.
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W  CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ____________________  ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

..................... , .... de .................... de ..........

Banco .....
TESTEMUNHAS
1.  
Nome:
Nome :
CPF:
CPF:
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr (a).
___________________________ , inscrito no CPF N°__________ na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° ___________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a ____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° ________
e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ___  (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E 0 CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o indice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V
I - I

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento

n j
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Setor de Licitações

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4 . 3 - 0  Prazo de vigência do contrato será de __ (____) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-fínanceiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________, com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________ - Classificação

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________ e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na

Econômica
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execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e
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Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7 . 6 - 0  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________ do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em
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fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita ã suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Municipio de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Municipio de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, periodo durante o qual estará impedida de contratar com o Municipio 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Municipio de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário (a) Municipal de _________  de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
 , Inscrito no ______n° __________, representante da Secretaria
Municipal de conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao
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disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
juridicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de _____________  de

MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N°
CPF: CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

l._
CPF:
2 .
CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° ____________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<DATA»>

<«OUTORGANTE>»
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Municipio de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<«DATA»>

«<DECLARANTE»>
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Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇAO

(nome/ razão
social)___________________________________________________ inscrita no
CNP J N° _______________________ , por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a)
____________________________________________ , portador (a) da Carteira de
Identidade
n° _____________________ e CPF n° _______________________, DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

A empresa 
na

DECLARAÇAO

para os devidos 
consanguíneo até 
Pública Municipal de Crato-CE.

______________ , inscrita no CNPJ sob n° _______, sediada
_________________, neste ato representado por
, inscrito no CPF sob n° ________________ . Declara,
fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração

/20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8 666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ___________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
______ , CPF n° ______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário (s), Sócio (s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_______________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.
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